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APRESENTAÇÃO 

 

 

Em consonância com o Plano Nacional de Educação - PNE, Lei Federal nº13.005/2014 e com o Plano Estadual de Educação - PEE, Lei 

Estadual nº4.621 de 22/12/2014, a lei do Plano Municipal de Educação de Caarapó-MS - Lei Municipal nº 1.255 de 26/10/2015, ressalta a 

necessidade de seu monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, com envolvimento das instâncias responsáveis e a devida mobilização 

social para acompanhar sistematicamente o esforço de implementação das metas e estratégias do plano. 

O Plano Municipal de Educação de Caarapó ïPME tem como objetivo garantir a qualidade no processo ensino aprendizagem. O 

acompanhamento e monitoramento das estratégias educacionais, permite visualizar todo o processo educacional no município para o 

aprimoramento da qualidade da educação e implantação de novas políticas de educação. 

Para este propósito foi constituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação - CMMA-PME, nomeada 

pelo Decreto Municipal nº 062/2019 de 13/06/2019, com a finalidade de garantir a efetivação das metas e estratégias propostas no PME, bem como 

a divulgação com transparência para toda a sociedade caarapoense. 

A finalidade da monitoria é verificar se a implementação de uma intervenção de desenvolvimento está no caminho certo e servir como base 

para a avaliação. 

A Comissão contou com o apoio de uma avaliadora designada pela Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino ï SASE/MEC 

para orientar os trabalhos, desde o levantamento de dados, análise situacional/diagnóstico realizados no período de 2018 do município. 

Foram realizadas oficinas de estudos do PME que contaram com a presença de professores indígenas e não indígenas, funcionários das 

instituições da rede pública, rede privada de ensino do município, lideranças, sociedade civil organizada, e poder legislativo municipal. 

Após várias reuniões para estudo, discussões e análise foi produzido o documento Relatório Anual de Monitoramento do PME, pela 

Comissão Municipal do Plano Municipal de Educação ï CMMA ï PME. 

Durante o Monitoramento ficou evidenciado a dificuldade na obtenção dos resultados mais próximos da realidade municipal, visto que os 

dados oficias da população são do Censo Demográfico 2010 ï IBGE. Através desta justificamos a não existência dos dados do município, pois não 

temos os dados populacionais do ano de 2018, somente os dados estimados da população que não estão por faixa etária, como consta nos Indicadores 

Demográficos e Educacionais.    

Com base nas anotações das oficinas e dos dados levantados, foi elaborado um diagnóstico da educação no município, com seus problemas 

e potencialidades para que realmente aconteça o aprimoramento da qualidade da educação no âmbito do município.  
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1. COMPORTAM ENTO DAS METAS E ESTRATÉGIAS NO PERÍODO  

 

Segue, abaixo, reprodu«o da Parte ñBò da Ficha de Monitoramento e Avalia«o do Plano Municipal de Educa«o.  

Além do texto da meta/estratégia, nessa seção, serão relacionados os indicadores alcançados no período a que alude o presente Relatório, a 

fonte desses indicadores bem como um comentário sintético que elucida o que aconteceu em relação à meta/estratégia, fazendo balanço do período 

e, sempre que pertinente, apontando direções para o próximo ano/ciclo. 

Quanto às estratégias, opta-se por relacionar apenas aquelas que foram objeto de ações durante o período, ficando o registro das demais 

limitado ao inteiro teor da Ficha de Monitoramento e Avaliação do PME.  

I. Meta sobre a Educação Infantil 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

1 

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola 

para as crianças de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos de idade 

e ampliar a oferta de educação infantil em creches de 

forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

das crianças de até 03 (três) anos até o final da vigência 

deste PME. 

2016 

A Rede Municipal de Educação de Caarapó, ampliou a oferta 

da educação infantil, na pré-escola, para a população de 4 e 

5 anos, atendendo a todos que solicitaram a vaga nesta idade 

escolar. No caso da creche população de 0 a 3 anos, tem a 

demanda reprimida (lista de espera), não há vagas para todos 

que procuram, no entanto, as vagas aumentaram, atendendo 

muitos em período parcial. Está Meta só será viável se tiver 

novos investimentos para melhorar as estruturas físicas e 

consequentemente a ampliação no quadro de recursos 

humanos.   

2024 

 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em 

cada um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos 

oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  
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INDICADOR 1A  

(Percentual da população de 4 e 5 anos que frequenta a escola no município 

(taxa de atendimento escolar) 
Prazo: 2016 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       100% 100% 100%                

Meta executada no período 

(dado oficial) 
      85,22% 87,79%  100,85%             

  

Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
                          

INDICADOR 1B  

(Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola/creche no 

município (taxa de atendimento escolar) 
Prazo: 2024 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       50% 50% 50%                

Meta executada no período 

(dado oficial) 
      26,46% 27,08%  29,22%             

  

Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
                          

FONTE DO INDICADOR: Censo Demográfico 2010 ï IBGE e Censo Escolar 

 

De acordo com o Relatório Linha de Base do ano de 2014-Inep. O percentual da população de 4 e 5 anos que frequenta a escola no município 

alcançado foi de 53,% e o percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola/creche no município de Caarapó-MS foi de 21,0%. 

 

Meta 1 Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos de idade e ampliar a 

oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 03 (três) anos 

até o final da vigência deste PME. 

Estratégias (da meta 

acima indicada) 

Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou 

estratégia

? 

Observações 
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1.1 participar do regime 

de colaboração entre os 

entes federados para 

definição das metas de 

expansão da educação 

infantil, no Sistema 

Municipal de Ensino, 

segundo padrão nacional 

de qualidade, 

considerando as 

peculiaridades locais; 

2016 Não se aplica Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

Foi ampliado 41 vagas na 

Educação Infantil. 

1.2 garantir que, ao final 

da vigência deste PME, 

seja inferior a 10% (dez 

por cento) a diferença 

entre as taxas de 

frequência à educação 

infantil das crianças de até 

03(três) anos oriundas do 

quinto de renda familiar 

per capita mais elevado e 

as do quinto de renda 

familiar per capita mais 

baixo; 

2024 Não se aplica Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

Foi ampliado 27 vagas até 

03(três) anos. 

1.3 realizar anualmente, 

em regime de colaboração 

com os entes federados e 

em parceria com outras 

instituições, o 

levantamento da demanda 

por creche para a 

população de até 03(três) 

anos, como forma de 

planejar a oferta e 

verificar o atendimento da 

2016 Não se aplica Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

A Busca Ativa foi realizada no 

município em parceria com 

outras secretarias 2017/2018. E 

a cada dois anos ela será 

realizada. Foi instalado um 

sistema de matrícula digital-

2018. No caso da creche a 

população de 0 a 3 anos, tem a 

demanda reprimida (lista de 

espera). 
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demanda manifesta, 

preservando o direito de 

opção da família; 

1.4 utilizar as normas, 

procedimentos e prazos 

para definição de 

mecanismos de consulta 

pública da demanda das 

famílias por creches, 

estabelecidos pela União e 

pelo Estado; 

2016 Não contemplada  Não 

iniciada 

Não   

1.5 manter a participação 

do município, em regime 

de colaboração com a 

União e o Estado em 

programas de construção e 

reestruturação de escolas 

que atendam a educação 

infantil, bem como de 

aquisição de 

equipamentos, visando à 

expansão e à melhoria da 

rede física, respeitadas as 

normas de acessibilidade; 

2016 12.365.043 /1011 /  

101000 / 115049 / 4490.52 /  

R$ 15.000,00 Previsão LOA 2019 / 12.365.043 / 

1012 /  

101000 / 115049 / 120000  / 44.90.51 /  

R$ 650.000,00 Previsão LOA 2019/ 

12.365-044 / 1018 / 101000 / 115049 /  44.90.51 / R$ 

120.000,00 Previsão LOA 2019/   12.365.044 /  1016 

/ 101000 / 115049 / 

 115053 / R$ 120.000,00 Previsão LOA 2019 

Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

Construção em andamento de 

um novo CMEI; licitação em 

andamento para aquisição de 

equipamentos. 

1.6 atender 25% da 

demanda manifesta por 

creche até 2018, 40% até 

2020 e, progressivamente, 

atingir 50% até 2024, 

segundo padrão nacional 

de qualidade, 

2020 12.365.043 1011  

101000 / 115049 /44.90.52 / R$ 15.000,00 Previsão 

LOA 2019/  

12.365.043 1012  

101000 / 115049 / 120000  / 44.90.51 / 

 R$ 650.000,00 Previsão LOA 2019/ 

  12.365-044 / 1018 / 101000 / 115049 /  44.90.51 /  

Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 
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considerando as 

peculiaridades locais; 

R$ 1.200.000,00 Previsão LOA 2019/  

 12.365.044 /  1016 / 101000 / 115049 /  44.90.52 / 

R$ 10.000,00 Previsão LOA 2019/ 

1.7 participar, em 

articulação com a União e 

o Estado a partir do 

segundo ano da vigência 

deste PME, da avaliação 

das instituições de 

educação infantil, com 

base nos indicadores 

nacionais de qualidade, a 

fim de aferir a 

infraestrutura física, o 

quadro de pessoal, as 

condições de gestão, os 

recursos pedagógicos, a 

situação de acessibilidade, 

entre outros indicadores 

relevantes; 

2017 Não se aplica Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

Aplicar a Avaliação da 

Educação Infantil, conforme 

documentos "A Avaliação em 

Educação Infantil a partir da 

Avaliação de Contexto. 

Secretaria de Educação Básica. 

Coordenação Geral de 

Educação Infantil -

MEC/SEB/COEDI, 2015, 

104p", Diretrizes Curriculares 

Nacionais para EI e BNCC. O 

município realiza a Avaliação 

Institucional.  

1.8 equipar, 

gradativamente as escolas 

municipais que atendem a 

educação infantil com 

mobiliário, materiais 

pedagógicos, biblioteca, 

brinquedoteca, tecnologias 

educacionais e 

equipamentos suficientes 

e adequados para essa 

faixa etária, a partir da 

vigência do PME;  

2015 12.365.043 1011/101000 / 115049 /  44.90.52 / R$ 

15.000,00 Previsão LOA 2019/  

 12.365.044 /  1016 / 101000 / 115049 /  44.90.52.00/ 

 R$ 10.000,00 Previsão LOA 2019/ 

Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

 Todos os anos, são distribuídos 

kits esportivos, brinquedos 

equipamentos e materiais de 

consumo para melhoria do 

atendimento em todas as 

Instituições Educacionais da 

Rede Municipal de Ensino. 
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1.9 promover em parceria 

com as Instituições de 

Ensino Superior ï IES, a 

formação inicial e 

continuada dos(as) 

professores(as) da 

educação infantil, 

garantindo o atendimento 

das crianças por docentes 

com formação superior na 

área de atuação; 

2016 Não contemplada  Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

Formação continuada dos(as) 

profissionais da educação 

infantil, oferecidos pela 

Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura ï 

SEMEEC, SED/MS ï BNCC e 

Empresa Horizonte Soluções 

Educacionais. 

1.10 providenciar, no 

prazo de três anos de 

vigência do PME, em 

articulação com União e 

Estado, a reforma física 

dos CMEIs e  escolas que 

atendem a educação 

infantil, respeitando as 

normas de acessibilidade e 

estabelecendo prioridades; 

2018 12.365.043 - 1012 /101000 / 115049 / 120000 / 

4490.51 / R$ 650.00,00 Previsão LOA 2019/  

12.365-044 / 1018 /  

101000 / 115049 / 4490.51 / R$ 120.000,00 Previsão 

LOA 2019 

Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

 As reformas das Instituições 

Educacionais estão sendo 

executadas, conforme os 

recursos do Programa Escola 

Acessível/PDDE e recursos 

próprios;  

1.11 desenvolver em 

parcerias com os cursos de 

pós-graduação, das IES, 

núcleos de pesquisa e 

cursos de formação para 

profissionais da educação, 

de modo a garantir a 

elaboração de currículos e 

propostas pedagógicas que 

incorporem os avanços de 

pesquisas ligadas ao 

processo de ensino-

aprendizagem e às teorias 

educacionais no 

2016 Não se aplica  Não 

iniciada 

Não   
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atendimento da população 

de 0 (zero) a 05 (cinco) 

anos;  

1.12 fomentar o 

atendimento das 

comunidades indígenas na 

educação infantil nas 

respectivas comunidades, 

de forma a atender às 

especificidades dessas 

comunidades, garantido 

consulta prévia e 

informada; 

2016 12.306.043/2034/33.90.30.00/101000/33.90.30.00/11

5051/ 

R$ 355.000,00 Previsão LOA 

2019/12.306.044/2036/33.90.30.00/101000/33.90.30 

.00/115051/ R$ 397.000,00 Previsão LOA 

2019/12.365.043/2025/ 

31.90.04.00/101 

000/31.90.11.00/101000/33.90.30.00/ 

101000/33.90.36.00/101000/ 

33.90.39.00/101000/33.90.30.00/115049/31.90.11.00

/ 

115053/33.90.00/115053/ R$ 660.500,00/Previsão 

LOA 2019 

/12.365.044/2029/31.90.04.00/101000/31.90.11.00/1

01000/ 

31.90.13.00 

/101000/31.91.13.00/101000/33.90.30.00/ 

101000/33.90.36.00/101000/33.90.39.00/101000/ 

33.90.30.00/115049/ R$ 413.450,00 Previsão LOA 

2019 

12.365.031/2042/31.90.04.00/31.90.11.00/ 

31.90.13.00/31.90.94.00/31.91.13.00/118000/ R$  

2.230.000,00 Previsão LOA 2019  

2043/31.90.04.00/119000/31.90.11.00/119000/ 

31.90.13.00/119000/ 

31.90.94.00/119000/31.91.13.00/119000/ R$ 

2.848.000,00 

/2058/31.90.04.00/31.90.11.00/31.90.13.00/31.90.94.

00/31.91.13.00/336.000,00 Previsão LOA 

2019/12.365.031/2057/31.90.04.00/31.90.11.00/ 

Concluída Sim É ofertado as comunidades 

indígenas a educação infantil, 

nas respectivas comunidades, 

de forma a atender às 

especificidades dessas 

comunidades. Mas não é 

obrigatório a matrícula de 4 e 5 

anos de idade, pois é uma 

decisão da família, conforme 

diz Parecer CNE/CEB 

Nº:13/2012 de 10/5/2012. 
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31.90.13.00/31.90.94.00/31.91.13.00/118000/ 

3.075.000,00 Previsão LOA 2019 

  
1.13 priorizar o acesso à 

educação infantil e 

fomentar a oferta do 

atendimento educacional 

especializado 

complementar e 

suplementar aos (às) 

alunos (as) com 

deficiência, transtornos 

globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou 

superdotação, assegurando 

a educação bilíngue para 

crianças surdas e a 

transversalidade da 

educação especial nessa 

etapa da educação básica; 

2016 12.306.043 ï 2034  

101000 / 115051 / ï 3390.30 / 3390.30 / R$ 

355.000,00 Previsão LOA 2019 /   

12.306.044 ï 2036 

101000 / 115051 / 3390.30 / 3390.30 / R$ 

397.000,00 Previsão LOA 2019 / 12.365.043- 2025 / 

101000 / 115053 / 115049 /  31.90.04 / 3190.11 / 

33.90.30 / 33.90.36 / 3390.39/ 3390.30 / 3190.11/ 

33.90.30 / R$ 660.500,00 Previsão LOA 2019 /  

12.365.044 / 2029 / 101000 /115049 / 3190.04 / 

3190.11 / 3190.13/ 3193.13 / 3390.30 / 3390.36 / 

3390.39 / 3390.30 / R$ 413.450,00 Previsão LOA 

/2019 

12.365.031 / 2042 / 118000 

3190.04  

 3190.11  

 3190.13   

 3190.94  

3191.13 / R$ 2.230.000,00 Previsão LOA 2018/  

12.365.031 / 2043 / 119000 

3190.04  

3190.11  

3190.13  

3190.94   

3191.13 / R$ 2.848.000,00 Previsão LOA 2019 /                       

12.365.031 / 2057 / 118000 

3190.04  

 3190.11  

 3190.13   

 3190.94 / 3191.13 / R$ 3.075.000,00 Previsão LOA 

2019 / 12.365.031 / 2058  / 119000 

3190.04  

Concluída Sim Os estudantes com 

necessidades educacionais 

específicas, matriculados e 

frequentes nas instituições da 

rede pública de ensino, além de 

participarem das aulas 

ministradas em sala de aula 

comum, participam também 

das atividades desenvolvidas na 

sala de recursos 

multifuncionais onde é 

oferecido o Atendimento 

Educacional Especializado. 
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3190.11  

3190.13  

3190.94 / 3191.13 / R$ 336.000,00 Previsão LOA 

2019  

12.365.043/ 2038 / 101000 /   3390.30 / 3390.36 / 

3390.39 / 4490.51 / R$ 120.000,00 Previsão LOA 

2019 /  12.365.044 - 2039 / 101000 / 3390.30 / 

3390.36 / 3390.39 / 4490.51 / R$ 110.000,00 

Previsão LOA 2019 

1.14 implementar, em 

parceria com a Secretarias 

de Saúde e Assistência 

Social, programas de 

orientação e apoio às 

famílias, com foco no 

desenvolvimento integral 

das crianças de até 03 

(três) anos de idade; 

2014 Não se aplica Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

desenvolver ações de apoio às 

famílias. 

1.15 desenvolver 

permanentemente um 

Plano de formação 

continuada para os(as) 

profissionais da educação 

infantil; 

2016 Não se aplica Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

Formação Continuada em 

Serviço dos Professores, 

oferecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte ï SEMEEC, 

SED/MS, e Empresa Horizonte 

Soluções Educacionais 

1.16 atender as 

especificidades da 

educação infantil nas 

Instituições que oferecem 

esta etapa de ensino, 

garantindo o atendimento   

da criança de 0 (zero) a 05 

(cinco) anos considerando 

os  parâmetros nacionais 

de qualidade, e a 

2016 12.365.043 / 2025 / 101000 / 115053 / 115049 /  

3190.04 / 3190.11 / 3390.30 / 3390.36 / 3390.39/ 

3390.30 / 3190.11 /33.90.30/ R$ 660.500,00 

Previsão LOA 2019 /  12.365.044 ï 2029 / 

31.90.04.00 / 31.90.11.00 / 31.90.13.00 / 31.90.13.00 

/ 33.90.30.00 /33.90.36.00 / 33.90.39.00 / 

33.90.30.00 / R$ 413.450,00 Previsão LOA 2019 / 

12.365.043 / 2038 / 101000 / 3390.30 / 3390.36 / 

3390.39 / 44.90.51 / R$ 120.000,00  Previsão LOA 

2019 /  12.365.044 ï 2039 / 101000 / 3390.30 / 

Concluída Sim Realizam troca de informações 

e adequação do planejamento. 
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articulação com a etapa 

escolar seguinte, visando 

ao ingresso do (a) aluno(a) 

de 06 (seis) anos de idade 

no ensino fundamental; 

3390.36 / 3390.39 / 4490.51 / R$ 110.000,00 

Previsão LOA 2019 

1.17 garantir anualmente a 

participação de gestores e 

técnicos da Educação 

Infantil no encontro 

estadual; 

2016 Não contemplada  Não 

iniciada 

Não   

1.18 fortalecer o 

acompanhamento e o 

monitoramento do acesso 

e da permanência das 

crianças na educação 

infantil, em especial dos 

beneficiários de 

programas de 

transferência de renda, em 

colaboração com as 

famílias e com os órgãos 

públicos de assistência 

social, saúde e proteção à 

infância; 

2016 Não se aplica Concluída Sim Possui parceria com as 

Secretarias de Assistência 

Social, Saúde e participa do 

Programa Acompanhamento de 

Frequência Escolar do 

Programa Bolsa Família - 

SECADI/MEC; 

1.19 estabelecer parcerias 

para a formação 

continuada dos(as) 

profissionais da educação, 

com a inserção de temas 

sobre os direitos das 

crianças, enfrentamento da 

violência contra crianças, 

prevenção ao uso de 

drogas e questões étnico-

raciais e geracionais; 

2016 12.361.006 ï 2022  / 101000 / 115049 / 3390.36 / 

3390.39 /3390.36 / 3390.39 / R$ 12.000,00 Previsão 

LOA 2019 

Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 
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1.20 realizar e publicar 

anualmente, com a 

colaboração da União e do 

Estado o levantamento da 

demanda manifesta por 

educação infantil em 

creches e pré-escolas, 

como forma de planejar e 

verificar o atendimento; 

2016 Não se aplica Em 

desenvolv

. 

Parcialmen

te 

Sistema de Matrícula digital 

apresenta a demanda manifesta 

de cada Instituição 

Educacional. Além dos dados 

da Busca Ativa. 

1.21 estimular o acesso à 

educação infantil em 

tempo integral, para as 

crianças de 0 (zero) a 05 

(cinco) anos, conforme 

estabelecido nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais 

para a Educação Infantil; 

2016 Não se aplica  Não 

iniciada 

Não   

1.22 garantir a avaliação e 

a adequação, dos Projetos 

Políticos Pedagógicos ï 

PPP da educação infantil; 

2016 Não contemplada Concluíd

a 

Sim Há revisão e adequação dos 

Projetos Políticos Pedagógicos 

das instituições educacionais da 

rede municipal, sempre que 

necessário; Pois todos os PPP 

terão  que estar adequados de 

acordo com a Base Nacional 

Comum Curricular - BNCC. 

1.23 garantir nas salas de 

educação infantil, o 

número máximo de 

crianças com deficiência, 

transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou 

superdotação e auxiliar de 

AEE, previstos na 

legislação; 

2016 Não se aplica Concluída Sim Há a Deliberação do Conselho 

Municipal de Educação -CME 

nº 18/2011. 
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1.24 estimular junto às 

comunidades indígenas o 

acesso à Educação Infantil 

de crianças de 04 (quatro) 

e 05 (cinco) anos, 

conforme legislação 

vigente, respeitando as 

especificidades das 

comunidades indígenas; 

2016 Não se aplica Concluída Sim É ofertado as comunidades 

indígenas a educação infantil,  

nas respectivas comunidades, 

de forma a atender às 

especificidades dessas 

comunidades. Mas não é 

obrigatório a matrícula de 4 e 5 

anos de idade, pois é uma 

decisão da família, conforme 

diz Parecer CNE/CEB 

Nº:13/2012 de 10/5/2012. 

1.25 estabelecer parcerias 

com entes federados, para 

a construção de um CMEI 

na Aldeia TeôĨikue para 

atender as crianças de 04 

(quatro) e 05 (cinco) anos, 

respeitando as 

especificidades das 

comunidades indígenas. 

2016 Não contemplada  Não 

iniciada 

Não Como não há demanda nessa 

faixa etária. Foi solicitado no  

Plano de Ações Articuladas - 

PAR/MEC   recursos para 

construção de uma escola do 

Ensino Fundamental nos anos 

iniciais para atender a atual 

demanda da comunidade 

indígena. 

 

II.  Meta sobre Ensino Fundamental 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

2 

Universalizar o ensino fundamental de 09 (nove) anos 

para toda a população de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos e 

garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) 

2016 

 Na situação das metas no plano em 2014 o dado do 

indicador 2A era de 91,5%, isso demonstrava que estávamos 

bem próximos de atingir a meta. Acreditamos que não 
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dos estudantes concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência deste PME. 

2024 

estamos longe da universalização, mesmo sabendo que ainda 

há crianças fora da escola, e que precisamos trazê-las de 

volta. Nesta faixa etária o índice de aluno fora da escola é 

menor.  

  

 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em 

cada um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos 

oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 2A  
(Percentual da população de 6 a 14 anos que frequenta a escola no município) Prazo: 2016 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       100% 100%  100%               

Meta executada no período 

(dado oficial) 
      110,49% 107,37% 111,52%              

  

Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
                          

INDICADOR 2B  

(Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental no 

município) 
Prazo: 2024 

Alcançou 

indicador? 
 Não 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       95% 95% 95%                

Meta executada no período 

(dado oficial) 
      55,60%               
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Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
                          

FONTE DO INDICADOR: Censo Demográfico 2010 ï IBGE e Censo Escolar 

De acordo com o Relatório Linha de Base do ano de 2014-Inep. O Percentual da população de 6 a 14 anos que frequenta a escola no município 

foi de 91,5% e o percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental no município foi de 55,6%. 

 

Meta 2 

Universalizar o ensino fundamental de 09 (nove) anos para toda a população de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo 

menos 95% (noventa e cinco por cento) dos estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência 

deste PME. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 

2.1 participar, em articulação com os 

entes federados, da elaboração da 

proposta curricular de direitos e 

objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento para os(as) 

estudantes do ensino fundamental, a 

partir do primeiro ano de vigência 

deste PME; 

2015 Não se aplica Concluída Sim 

Houve participação do município nos estudos 

propostos para implantação da BNCC - 

Ensino Fundamental/CONAE/SE/MS. 

2.2 participar do pacto entre os entes 

federados para implantação dos 

direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento que configurarão a 

base nacional comum curricular do 

ensino fundamental; 

2016 Não se aplica Concluída Sim Houve a participação nos estudos da BNCC. 

2.3 realizar, permanentemente, a busca 

ativa de crianças e adolescentes fora da 

escola, em parceria com órgãos 

públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância, adolescência e 

juventude; 

2016 

Não se aplica 

Em desenvolv. Parcialmente 

A SEMEEC possui os dados de número de 

crianças de 6 à 14 anos, fora da escola, 

conforme metodologia proposta pela BUSCA 

ATIVA  ESCOLAR / UNICEF; Nova 

pesquisa será realizada em 2020. 
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2.4 criar e executar de forma articulada 

em parceria com órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude, a 

partir do primeiro ano de vigência 

deste PME, mecanismos para assegurar 

a permanência e a aprendizagem 

dos(as) estudantes do ensino 

fundamental, favorecendo o fluxo 

escolar; 

2015 Não contemplada  Em desenvolv. Parcialmente 

Possui parceria com as Secretarias de 

Assistência Social, Saúde e participa do 

Programa Acompanhamento de Frequência 

Escolar do Programa Bolsa Família - 

SECADI/MEC;  

2.5 promover ações permanentes de 

acompanhamento individualizado para 

que pelo menos 95% dos (as) 

estudantes concluam esta etapa de 

ensino na idade recomendada, 

considerando as potencialidades, 

habilidades e competências 

necessárias, até o final da vigência do 

PME; 

2024 

12.306.006 ï 2027 / 

101000 / 115051 / 

3390.30 / 3390.30 /  

R$ 1.162.900,00 

Previsão LOA 2019 / 

12.361.006  / 2040 /  

118000 /  3190.04 / 

3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 31.9113 / R$ 

8.808.500,00 Previsão 

LOA 2019 / 

12.361.006 / 2041 / 

119000 / 3190.04 / 

3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 3191.13 / R$ 

3.060.000,00 Previsão 

LOA 2019 / 

12.361.006 / 2021 / 

101000 / 3350.41 / 

3350.43  / R$ 

50.000,00 Previsão 

LOA 2019 /   

12.361.006 ï 1009 /  

101000 / 4490.52 / R$ 

Em desenvolv. Parcialmente 

Formação Continuada em Serviço dos 

Professores, oferecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação e Esportes ï 

SEMEEC ; aulas de apoio pedagógico; 

reuniões de pais. 
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10.000,00 Previsão 

LOA 2019 

2.6 realizar, em parceria com as áreas 

de saúde, assistência social, conselho 

tutelar e Ministério Público, o 

acompanhamento individualizado e o 

monitoramento de acesso e 

permanência na escola, identificando 

motivos de ausência, baixa frequência 

e abandono dos(as) estudantes, até o 

final da vigência do PME; 

2024 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente 

Possui parceria com as Secretarias de 

Assistência Social, Saúde e participar do 

Programa Acompanhamento de Frequência 

Escolar do Programa Bolsa Família - 

SECADI/MEC. 

2.7 criar e programar mecanismos para 

o acompanhamento individualizado 

dos(as) estudantes do ensino 

fundamental, por meio de reforço 

escolar e acompanhamento 

psicopedagógico; 

2016 

12.306.006 ï 2027 / 

101000 / 115051 / 

3390.30 / 3390.30 /  

R$ 1.162.900,00 

Previsão LOA 2019 / 

12.361.006  / 2040 /  

118000 /  3190.04 / 

3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 31.9113 / R$ 

8.808.500,00 Previsão 

LOA 2019  / 

12.361.006 / 2041 / 

119000 / 3190.04 / 

3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 3191.13 / R$ 

3.060.000,00 Previsão 

LOA 2019 / 

12.361.006 / 2021 / 

101000 / 3350.41 / 

Em desenvolv. Parcialmente  aulas de apoio pedagógico;  
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3350.43  / R$ 

50.000,00 Previsão 

LOA /   12.361.006 ï 

1009 /  101000 / 

4490.52 / R$ 

10.000,00 Previsão 

LOA   

2.8 incentivar a participação dos pais 

ou responsáveis no acompanhamento 

das atividades escolares dos filhos por 

meio do estreitamento das relações 

entre as escolas e as famílias; 

(Revogada pela Lei Municipal nº 

1.353/2018, de 01/08/2018) 

          

2.9 criar e fortalecer mecanismos para 

o acompanhamento e o monitoramento 

do acesso, da permanência e do 

aproveitamento escolar dos(as) 

beneficiários(as) de programas de 

transferência de renda, bem como das 

situações de discriminação, 

preconceitos e violências na escola, 

visando ao estabelecimento de 

condições adequadas para o sucesso 

escolar dos(as) estudantes, em 

colaboração com as famílias e com 

órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, 

adolescência e juventude, até o final da 

vigência do PME;  

2024 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente 

Possui parceria com as Secretarias de 

Assistência Social, Saúde e participar do 

Programa Acompanhamento de Frequência 

Escolar do Programa Bolsa Família - 

SECADI/MEC. 
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2.10 desenvolver, a partir do segundo 

ano de vigência deste PME, 

tecnologias pedagógicas que 

combinem, de maneira articulada, a 

organização do tempo e das atividades 

didáticas entre a escola e o ambiente 

comunitário, considerando as 

especificidades da educação especial, 

das comunidades indígenas e das 

escolas do campo, inseridas nos 

currículos específicos, respeitando a 

cultura; 

2017 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente 

Cadastramento das Instituições Educacionais 

no Programa Educação Conectada 

SIMEC/PAR. É garantido para as 

comunidades indígenas uma educação com 

currículo específico, respeitando a cultura. Os 

estudantes com necessidades educacionais 

específicas, matriculados e frequentes nas 

instituições da rede pública de ensino, além 

de participarem das aulas ministradas em sala 

de aula comum, participam também das 

atividades desenvolvidas na sala de recursos 

multifuncionais onde é oferecido o 

Atendimento Educacional Especializado, 

realizado por professores capacitados e 

habilitados para exercer esta função no 

âmbito municipal. Na rede municipal conta 

com a supervisão e orientação da psicóloga 

responsável pelo setor de Educação Especial. 

2.11 garantir, no âmbito dos sistemas 

de ensino, a organização flexível do 

trabalho pedagógico, incluindo 

adequação do calendário escolar de 

acordo com a realidade local e a 

identidade cultural, a partir do primeiro 

ano de vigência deste PME;  

2015 

Não se aplica  

Concluída Sim 

A Educação Escolar tem o calendário 

específico Indígena que contemple a 

realidade local e a identidade cultural. E cada 

Instituição Educacional possui o seu 

específico. 

2.12 incentivar a participação dos pais 

ou responsáveis no acompanhamento 

das atividades escolares dos filhos por 

meio de reuniões sistemáticas e 

projetos que visem ao estreitamento 

das relações entre as escolas e as 

famílias;  

2016 Não se aplica Concluída Sim 
Todas as Instituições Educacionais realizam 

reuniões com pais;  
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2.13 garantir, independente do número 

de estudantes, a oferta do ensino 

fundamental para as comunidades 

indígenas e as populações do campo, 

nas próprias comunidades, buscando a 

universalização dessa etapa, 

respeitando as especificidades de cada 

uma delas; 

2016 

12.306.006 ï 2027 / 

101000 / 115051 / 

3390.30 / 3390.30 / R$ 

1.162.900,00 Previsão 

LOA 2019 /  

12.361.006  / 2040 /  

118000 /  3190.04 / 

3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 31.9113 / R$ 

8.808.500,00 Previsão 

LOA  2019/ 

12.361.006 / 2041 / 

119000 / 3190.04 / 

3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 3191.13 / R$ 

3.060.000,00 Previsão 

LOA 2019 / 

12.361.006 / 2021 / 

101000 / 3350.41 / 

3350.43  / R$ 

50.000,00 /  

12.361.006 ï 1009 /  

101000 / 4490.52 / R$ 

10.000,00 Previsão 

LOA 2019 

Concluída Sim 

É garantido essa oferta para as comunidades 

indígenas na própria comunidade. Na Aldeia 

Indígena Guiraroka, localizada no Distrito de 

Cristalina, foi cedido um espaço para 

funcionar uma Extensão da EMI Ñandejara 

Pólo, para atender essa comunidade da Pre-

Escola até os anos iniciais para o próximo 

ano. Nos anos finais os estudantes 

continuarão a serem atendidos pela EE. Padre 

José de Anchieta. 

2.14 desenvolver formas alternativas 

de oferta do ensino fundamental, 

garantida a qualidade, para atender 

aos(às) filhos(as) de profissionais que 

se dedicam a atividades de caráter 

itinerante;  

2016 Não contemplada  Em desenvolv. Parcialmente A vaga é oferecida, quando solicitada; 
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2.15 oferecer, a partir do segundo ano 

de vigência deste PME, atividades 

extracurriculares de incentivo aos (às) 

estudantes e de estímulo ao 

desenvolvimento de habilidades, 

inclusive mediante certames e 

concursos municipais e estaduais, 

levando em consideração as 

especificidades locais; 

2017 Não contemplada  Concluída Sim 
Há participação dos alunos nas Olimpíadas 

oferecidas pelo MEC;  

2.16 garantir, em jornada ampliada, 

reforço escolar para estudantes do 2º 

ao 9º ano do ensino fundamental com 

dificuldades de aprendizagem, com 

acompanhamento de professores(as) 

com referência nas competências que 

não foram consolidadas; 

2016 

12.306.006 ï 2027 / 

101000 / 115051 / 

3390.30 / 3390.30 / R$ 

1.162.900,00 Previsão 

LOA 2019/   

12.361.006  / 2040 /  

118000 /  3190.04 / 

3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 31.9113 / R$ 

8.808.500,00 Previsão 

LOA  2019 / 

12.361.006 / 2041 / 

119000 / 3190.04 / 

3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 3191.13 / R$ 

3.060.000,00 Previsão 

LOA 2019 / 

12.361.006 / 2021 / 

101000 / 3350.41 / 

3350.43  / R$ 

50.000,00 Previsão 

LOA 2019 

Em desenvolv. Parcialmente aulas de apoio pedagógico 
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2.17 estimular as escolas indígenas a 

criarem seus próprios instrumentos de 

avaliação e monitoramento da 

alfabetização na língua materna a todos 

os estudantes até o 3º ano do ensino 

fundamental; 

2016 Não contemplada  Não iniciada Não   

2.18 desenvolver, em regime de 

colaboração entre União, Estado e 

Município, programa para alocar 

recursos de ampliação e reestruturação 

das escolas públicas, por meio da 

instalação de quadras poliesportivas, 

laboratórios, inclusive de informática 

com acesso a internet, espaços para 

atividades culturais, bibliotecas, 

auditórios, salas de  aula, cozinhas, 

refeitórios, banheiros  e  o 

aparelhamento dos mesmos visando as 

instalações de dependências  

favoráveis para uma educação de 

qualidade;  

2016 

12.361.006 / 1013 / 

101000 / 115049 / 

120000 / 4490.51/ 

4490.51/ 4490.51 / R$ 

180.000,00 Previsão 

LOA 2019 / 

12.361.006 / 1014 / 

101000 / 115049 / 

115053 /  4490.52 / 

4490.52 / 4490.52 / R$ 

30.000,00 Previsão 

LOA 2019 / 

12.361.006 ï 1015  / 

101000 / 4490.61 / R$ 

5.000,00 Previsão 

LOA 2019 

Em desenvolv. Parcialmente 

Foi inaugurada uma Quadra Poliesportiva na 

EMI Ñandejara Polo - Sala Loide Bonfin 

Andrade;  Participação no Programa de 

Inovação Educação Conectada MEC/PAR; 

Participação  do Programa Mobiliário 

Escolar/MEC/PAR; As instituições 

educacionais dispõem de materiais como 

jogos pedagógicos, vídeos, livros de literatura 

Infantil e infanto-juvenil de boa qualidade. Os 

acervos são ampliados, sempre que há 

oportunidade, neste ano vários livros foram 

adquiridos. As instituições educacionais da 

rede municipal de ensino são equipadas com 

computadores e impressoras com o objetivo 

de oferecer tecnologias para a melhoria da 

educação. 

2.19 construir por meio de assistência 

financeira do FNDE/MEC e/ou 

recursos próprios escolas do ensino 

fundamental, bibliotecas, laboratórios 

de informática, laboratórios de 

ciências, salas de artes, salas de 

recursos multifuncionais de AEE e 

salas de recursos multifuncionais de 

apoio pedagógico, equipadas e 

adequadas atendendo as normas de 

acessibilidade. 

2016 

12.361.006 / 1013 / 

101000 / 115049 / 

120000 / 4490.51/ 

4490.51/ 4490.51 / R$ 

180.000,00 Previsão 

LOA 2019 / 

12.361.006 / 1014 / 

101000 / 115049 / 

115053 /  4490.52 / 

4490.52 / 4490.52 / R$ 

30.000,00 Previsão 

LOA 2019 / 

12.361.006 ï 1015  / 

Em desenvolv. Parcialmente 

Programa Mobiliário Escolar/MEC/PAR; 

Para garantir o bom funcionamento dos 

laboratórios de informática, nas instituições, 

na Secretaria Municipal de Educação existe 

um responsável pelo Setor de Informática que 

fornece serviços de assistência técnica de 

tecnologia da informação.  
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101000 / 4490.61 / R$ 

5.000,00 Previsão 

LOA 2019 

 
III.  Meta sobre Ensino Médio 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

3 

Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a 

população de 15 a 17 anos e elevar, até o final da vigência deste 

PME, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85%. 

2016 

 Esta meta é de competência do Estado SED/MS 

2024 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em 

cada um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos 

oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 3A  
Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola. Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                         

Meta executada no período 

(dado oficial) 
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Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
                          

INDICADOR 3B  
Taxa de escolarização líquida no ensino médio da população de 15 a 17 anos. Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                         

Meta executada no período 

(dado oficial) 
                      

  

Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
                          

Esta meta é de competência do Estado SED/MS 

 

Meta 3 
Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 a 17 anos e elevar, até o final da vigência deste PME, a 

taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85%. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status Executou estratégia? Observações 

3.1 contribuir nas discussões nacionais 

sobre o programa nacional de renovação 

do ensino médio, a fim de inovar com 

abordagens interdisciplinares 

estruturadas pela relação entre teoria e 

prática, por meio de currículos escolares 

que organizem, de maneira flexível e 

diversificada, conteúdos obrigatórios e 

eletivos articulados em dimensões como 

ciência, trabalho, linguagens, 

tecnologia, cultura e esporte;  
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3.2 participar, em regime de 

colaboração com os entes federados e 

ouvida a sociedade mediante consulta 

pública, da elaboração da proposta de 

direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento para os (as) estudantes 

de ensino médio, com vistas a garantir 

formação básica comum;  

         

3.3 participar do pacto entre os entes 

federados, para a implantação dos 

direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento que configurarão a 

base nacional comum curricular do 

ensino médio; 

 

  

      

3.4 participar da divulgação, nos meios 

de comunicação, de informações aos 

adolescentes, jovens e adultos, na etapa 

do ensino médio, sobre os cursos 

gratuitos integrados à educação 

profissional, a partir do primeiro ano de 

vigência deste PME;  

         

3.5 contribuir com as escolas estaduais 

do município na busca ativa da 

população de 15 (quinze) a 17 

(dezessete) anos fora da escola, em 

articulação com os serviços de 

assistência social, saúde e proteção à 

adolescência e à juventude; 

         

3.6 colaborar com a implementação de 

políticas de prevenção à evasão escolar, 

motivada por preconceito ou quaisquer 

formas de discriminação, criando rede 

de proteção contra formas associadas de 

exclusão, a partir do primeiro ano de 

vigência do PME;  
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3.7 incentivar, nas escolas, a criação de 

uma cultura de respeito e aceitação do 

outro como princípio educativo, e a 

partir do qual serão construídas, no 

coletivo, as regras de convivência 

social, a partir da vigência deste PME; 

         

3.8 participar em regime de colaboração 

com o Estado de campanhas de 

expansão das matrículas gratuitas de 

ensino médio integrado à educação 

profissional, observando-se as 

peculiaridades das populações do 

campo, das comunidades indígenas e 

das pessoas com deficiência; 

         

3.9 participar em regime de colaboração 

com os entes federados de programas e 

ações de correção de fluxo do ensino 

fundamental, por meio do 

acompanhamento individualizado do (a) 

aluno (a) com rendimento escolar 

defasado e pela adoção de práticas como 

aulas de reforço no turno complementar, 

estudos de recuperação e progressão 

parcial, de forma a reposicioná-lo no 

ciclo escolar de maneira compatível 

com sua idade; 
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3.10 colaborar e fortalecer o 

acompanhamento e o monitoramento do 

acesso e da permanência dos(as) jovens 

beneficiários (as) de programas de 

transferência de renda, no ensino médio, 

quanto à frequência, ao aproveitamento 

escolar e à interação com o coletivo, 

bem como das situações de 

discriminação, preconceitos e 

violências, práticas irregulares de 

exploração do trabalho, consumo de 

drogas, gravidez precoce, em 

colaboração com as famílias e com 

órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à adolescência e 

juventude; 

         

3.11 participar em regime de 

colaboração de programas de educação 

e de cultura para a população, urbana e 

do campo, de jovens na faixa etária de 

15 a 17 anos, e de adultos, com 

qualificação social e profissional para 

aqueles que estejam fora da escola e 

com defasagem no fluxo escolar, na 

vigência deste PME;  

 

  

      

3.12 firmar parcerias e convênios com 

as secretarias, fundações de cultura e 

outras instituições culturais, destinando 

vagas em cursos e oficinas para 

estudantes na faixa etária de 15 a 20 

anos, visando à qualificação social e 

profissional, até o final da vigência 

deste PME; 
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3.13 redimensionar a oferta de ensino 

médio nos turnos diurno e noturno, bem 

como a distribuição territorial das 

escolas de ensino médio, de forma a 

atender a toda a demanda, de acordo 

com as necessidades específicas dos (as) 

estudantes, a partir do primeiro ano de 

vigência deste PME; 

         

3.14 desenvolver formas alternativas de 

organização do ensino médio, garantida 

a qualidade, para atender aos filhos e 

filhas de profissionais que se dedicam a 

atividades de caráter itinerante;  

         

3.15 oferecer e garantir em regime de 

colaboração, cursos que possibilitem o 

domínio da linguagem da informática;  

         

3.16 estimular a participação de 

estudantes do ensino médio nos cursos 

das áreas tecnológicas e científicas, na 

vigência deste PME;  

         

3.17 oferecer condições de fruição de 

bens e espaços culturais, bem como 

incentivar a realização de atividades 

artístico-culturais pelos (as) estudantes, 

com envolvimento da comunidade, na 

vigência do PME; 

         

3.18 articular condições de parceria 

entre as empresas que atuam no 

município e as escolas que oferecem 

ensino médio, de forma a flexibilizar 

horários de trabalho garantindo a 

frequência e permanência do estudante; 

         

3.19 realizar em articulação com os 

órgãos competentes discussões acerca 

da  superlotação por salas de aula. 
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IV.  Meta sobre Educação Especial/Inclusiva 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

4 

Universalizar, para a população de 4 a 17 anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e 

ao atendimento educacional especializado, 

preferencialmente na rede regular de ensino, com a 

garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de 

recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 

especializados, públicos ou conveniados. 

2016 A proposta da meta 4 prevê implantação de salas de recursos 

multifuncionais para desenvolver o AEE nas instituições 

educacionais da sede do município, distritos e comunidades 

indígenas; é uma estratégia realizada, o município faz esse 

atendimento. A universalização da meta 4   não foi realizada, 

pois ainda tem crianças e adolescentes que não estão 

matriculadas. Mas o número de matrículas vem aumentando no 

decorrer dos anos.  

 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada 

um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como 

o INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 4A  

(Percentual da população de 4 a 17 anos com deficiência que frequenta a 

escola.) 
Prazo: 2016 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista    100% 100%                    

Meta executada no 

período (dado oficial) 
   62,5% 62,5%                  

  

Meta executada no 

período (dado extraoficial) 
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INDICADOR 4B  

(Percentual de matrículas em classes comuns do ensino regular e/ou EJA da 

educação básica de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e altas 

habilidades ou superdotação.) 

Prazo: 2016 
Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista   100%  100%  100% 100%  100%               

Meta executada no 

período (dado oficial) 
  81,9%   87,7% 87,7% 84,6% 84,6%              

  

Meta executada no 

período (dado extraoficial) 
                          

Dados município: Não existe base de dados atualizada para cálculo do indicador 4ª. E do indicador 4B é do PNE em movimento  

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php 

 

Meta 4 

Universalizar, para a população de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, 

com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, 

públicos ou conveniados. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

4.1 acompanhar e participar, junto aos órgãos 

próprios, do cumprimento da meta 4 e das 

estratégias do PEE-MS e do PME, por meio 

de fóruns com representação de órgãos 

governamentais e não governamentais e de 

segmentos de estudantes, pais e 

professores(as), durante a vigência do PME;  

2024 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Manter o Termo de 

Cooperação entre APAE E 

SEMEEC. 

4.2 realizar acompanhamento sistemático, 

nas instituições educacionais, da equipe 

técnica municipal e estadual; 

2016 Não contemplada Concluída Sim 

São realizadas visitas 

sistemáticas semanalmente 

as instituições de ensino 

por equipe técnica da 

secretaria de educação 

municipal. 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php
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4.3 atender, até o sexto ano de vigência deste 

PME, a universalização do atendimento 

escolar e atendimento educacional 

especializado (AEE) à demanda manifesta 

pelas famílias, pelos serviços de saúde, 

assistência social e pela comunidade, de 

crianças de 0 a 3 anos com deficiência, 

especificidades linguísticas, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, observado o 

que dispõe a LDB/1996; 

2021 

Não contemplada 

Em desenvolv. Parcialmente 

No ano de 2019 a 

SEMEEC em parceria com 

a Secretaria Municipal de 

Saúde conseguiu um 

Neurologista Pediatra  para 

atender as crianças do 

município que estavam em 

hipótese diagnóstica 

aguardando vagas para 

consulta. 

4.4 assegurar a formação continuada de 

professores(as), por meio de projetos de 

extensão e de pós-graduação, do AEE e do 

ensino comum, e de funcionários(as) 

administrativos(as) e gestores(as), nas 

escolas urbanas, do campo, comunidades 

indígenas, a partir da vigência deste PME;  

2016 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Em parceria com a UFGD, 

os professores 

participaram da Visita 

Técnica na Feira 

Internacional de 

Tecnologia em 

Reabilitações, Inclusões e 

Acessibilidade - 16º 

Reatech em São Paulo e 

instituições de Educação 

Especial no município. 

Aos professores de ensino 

comum e técnicos 

administrativos 

participaram de formação 

oferecida pela Secretaria 

Municipal de Educação, 

Esporte e Cultura. 
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4.5 manter e implementar setor com equipe 

multidisciplinar, com apoio e suporte 

pedagógico  especializado aos(as) 

professores(as) do ensino comum e das salas 

de recursos multifuncionais e com 

profissional especializado(a) em educação 

especial, com experiência na área, para 

avaliações pedagógicas, encaminhamentos 

para o AEE, áreas da saúde e assistência 

social;  

2016 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Todos segmentos da 

Educação Básica 

Municipal: Educação 

Infantil, Educação Escolar 

Indígena e Ensino 

Fundamental, são 

acompanhados por 

psicólogos que realizam, 

atendimentos as crianças e 

realizam os 

encaminhamentos 

necessários aos outros 

segmentos das políticas 

públicas. No ano de 2019 

as crianças também foram 

atendidas por um 

Neurologista. Mas mesmo 

assim ainda é necessário a 

criação de uma equipe 

multidisciplinar. 

4.6 promover a acessibilidade nas 

instituições públicas e conveniadas para 

garantir o acesso e a permanência dos(as) 

estudantes com deficiência, por meio da 

adequação arquitetônica, da oferta de 

transporte acessível, da disponibilização de 

material didático próprio e de recursos de 

tecnologia assistiva, a partir da vigência do 

PME;  

2016 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Através de execução das 

ações do programa escola 

acessível foram realizadas 

reformas prediais e 

aquisição de materiais que 

diminuem as barreiras para 

acesso à educação plena e 

de qualidade aos 

estudantes público alvo da 

Educação Especial. 
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4.7 acompanhar e monitorar, por meio de 

equipe multidisciplinar, o acesso à escola e 

ao atendimento das salas de recursos 

multifuncionais, bem como a permanência e 

o desenvolvimento escolar dos(as) estudantes 

com deficiência, beneficiários(as) de 

programas de transferência de renda, 

juntamente com o combate às situações de 

discriminação, preconceito e violência, com 

vistas ao estabelecimento de condições 

adequadas para o sucesso no percurso 

escolar, em colaboração com as famílias e 

com os órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, à adolescência e 

à juventude, a partir da vigência deste PME; 

2016 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

O monitoramento é 

realizado por equipe 

técnica da SEMEEC. 

Comissão BPC na Escola. 

4.8 promover e apoiar em articulação com 

órgãos e instituições educacionais, 

programas de superação a situações de 

discriminação em relação a estudantes 

público alvo da educação especial, 

promovendo a eliminação de barreiras 

atitudinais, pedagógicas, arquitetônicas e de 

comunicação, a partir do primeiro ano de 

vigência do PME; 

2015 

12.367.006 ï 2035  / 101000 / 

33.90.30.00 / 33.90.36.00 / 

33.90.39.00 / R$ 1.500,00 

Previsão LOA 2019 

Em desenvolv. Parcialmente 

A Secretaria de Educação 

oferece apoio e suporte 

para instituições escolares, 

sempre que necessário para 

atendimento da demanda. 

No mês de outubro teve o I 

Seminário de Inclusão. 

4.9 oferecer formação continuada em serviço 

ao corpo docente, visando fomentar práticas 

pedagógicas inclusivas em salas de aula 

comuns; 

2016 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente 

Foram realizadas formação 

continuada de professores 

do Atendimento 

Educacional Especializado 

- AEE sobre os temas 

"(Des) Construindo o 

Conceito de Inclusão e 

Acessibilidade"; Desenho 

Universal para 

Aprendizagem e a Inclusão 

Escolar. Estudos e reuniões 
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com os Professores do 

Apoio Pedagógico e  

Professores do AEE,  pela 

equipe de Educação 

Especial do Município. 

4.10 Implementar, garantir e ampliar o 

atendimento em salas de recursos 

multifuncionais na rede pública de ensino, 

em instância municipal; 

2016 

12.367.006 ï 2035  / 101000 / 

3390.30 / 3390.36 / 3390.39 / R$ 

1.500,00 Previsão LOA 2019 

Concluída Sim 

As salas de Recursos 

Multifuncionais, são 

implementadas conforme 

demanda escolar. 

4.11 implantar salas de recursos 

multifuncionais para desenvolver o AEE nas 

instituições educacionais da sede do 

município, distritos e comunidades 

indígenas; 

2016 12.367.006 ï 2035  / 101000 / 

3390.30 / 3390.36 / 3390.39 / R$ 

1.500,00 Previsão LOA 2019 

Concluída Sim 

Já foram implantadas e os 

professores especialistas 

de AEE, realizam 

atendimentos nesses 

espaços. 

4.12 assegurar o transporte escolar no 

contraturno dos estudantes, público alvo da 

educação especial, matriculados nas 

instituições educacionais que atendem as 

comunidades rurais e indígenas;  

2016 Não contemplada Concluída Sim   

4.13 assegurar, manter e implementar  a 

educação especial  integrada ao projeto 

político pedagógico da escola comum, de 

forma a atender as necessidades dos 

estudantes com necessidades educacionais 

específicas, a partir do primeiro ano de 

vigência do PME; 

2015 

12.367.006 ï 2035  / 101000 / 

3390.30 / 3390.36 / 3390.39 / R$ 

1.500,00 Previsão LOA 2019 

Concluída Sim 

Já consta nos Projetos 

Políticos Pedagógicos 

ações voltadas para o 

público alvo da Educação 

Especial. 
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4.14 oferecer educação bilíngue, em Língua 

Brasileira de Sinais (Libras), como primeira 

língua, e na modalidade escrita da língua 

portuguesa, como segunda língua, aos(às) 

estudantes surdos(as) e com deficiência 

auditiva de 0 a 17 anos, em escolas comuns, 

nas salas de recursos multifuncionais do 

AEE, bem como a adoção do sistema Braille 

de leitura, Soroban, orientação e mobilidade, 

e tecnologias assistivas para cegos(as) e 

surdo-cegos(as), a partir da vigência deste 

PME; 

2016 Não contemplada Concluída Sim 
Atendido conforme 

demanda existente. 

4.15 participar da articulação intersetorial 

entre órgãos e políticas públicas de saúde, 

assistência social e direitos humanos, em 

parceria com as famílias, com o fim de 

identificar, encaminhar e desenvolver 

modelos de atendimento voltados à 

continuidade do atendimento escolar, na 

educação de jovens e adultos, das pessoas 

com deficiência, especificidades linguísticas 

e transtornos globais do desenvolvimento 

com idade superior à faixa etária de 

escolarização obrigatória, de forma a 

assegurar a atenção integral ao longo da vida; 

2016 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Os alunos matriculados 

nessa modalidade de 

ensino são atendidos e 

orientados. 

4.16 garantir e ampliar as equipes de 

profissionais da educação para atender à 

demanda do processo de escolarização 

dos(as) estudantes com necessidades 

educacionais específicas, assegurando a 

oferta de professores especialistas para as 

salas de recursos multifuncionais, 

audiodescritores, auxiliares de AEE, 

tradutores(as) e intérpretes de Libras, guias-

intérpretes, instrutor mediador, 

2016 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 
Atendidos conforme 

demanda 
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professores(as) de Libras, e professores(as) 

bilíngues; 

4.17 subsidiar, com dados da realidade do 

município, a formulação de políticas que 

atendam as especificidades educacionais dos 

estudantes com necessidades educacionais 

específicas; 

2016 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 
Os dados são oferecidos 

conforme solicitação. 

4.18 colaborar com os órgãos de pesquisa, 

demografia e estatística competentes na 

formulação de questionários para obtenção 

de informação detalhada sobre o perfil das 

pessoas com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 

2016 Não contemplada Não iniciada Não 

 Previsão de realizar um 

mini censo (Busca Ativa) 

em 2020. 

4.19 promover, em articulação com as IES 

públicas, a formação de professores(as) em 

educação especial e educação bilíngue, 

inclusive em nível de pós-graduação lato e 

stricto sensu, para atuarem em todos os 

níveis e etapas da educação, durante a 

vigência do PME;  

2016 

Não contemplada  

Não iniciada Não   
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4.20 manter e ampliar, parcerias com 

instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas 

com o poder público, visando a ampliar as 

condições de apoio ao atendimento escolar 

integral dos estudantes, público alvo da 

educação especial, matriculados nas redes 

públicas de ensino;  

2016 Não contemplada Concluída Sim 

Atendidos através de 

parceria realizada com 

APAE. 

4.21 assegurar parcerias com instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público, visando a ampliar a oferta de 

formação continuada aos profissionais da 

educação e a produção de material didático 

acessível, assim como os serviços de 

acessibilidade necessários ao pleno acesso, 

participação e aprendizagem dos(as) 

estudantes com necessidades educacionais 

específicas, matriculados(as) na rede pública 

de ensino;  

2016 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Estão sendo atendidos 

através de parceria 

realizada com CER/APAE 

Campo Grande. Formação 

em Campo Grande 

Serviços, Acessibilidade e 

Legislação em 

Outubro/2019 

4.22 promover, participar e colaborar de 

audiências e atividades públicas de discussão 

sobre educação especial, educação inclusiva 

e educação bilíngue, em espaços com 

acessibilidade arquitetônica, a fim de 

favorecer a participação das pessoas com 

deficiências, transtornos globais de 

desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, das famílias, dos profissionais 

da educação e da sociedade na construção do 

sistema educacional inclusivo, durante a 

vigência do PME;  

2024 Não contemplada Concluída Sim 

 Foi realizado a Semana da 

Inclusão no mês de 

setembro em todas as 

escolas da rede municipal 

que se mobilizou e 

organizou ações voltadas 

para o contexto da 

Educação Especial para 

incentivar mudanças de 

atitudes para uma 

Educação Inclusiva. No 

mês de outubro teve o I 

Seminário de Inclusão da 

pessoa com Deficiência. 
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4.23 desenvolver nas instituições 

educacionais ações de apoio, orientação e 

informações às famílias sobre políticas 

públicas de educação especial e sobre os 

direitos e deveres dos estudantes com 

necessidades educacionais específicas; 

2016 Não contemplada Concluída Sim 

As orientações as famílias 

são realizadas pelos 

professores especialistas e 

psicólogos que atuam na 

educação especial. 

4.24 participar em regime de colaboração de 

programas específicos que oportunizem aos 

adolescentes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação a participação 

em cursos das áreas tecnológicas e 

científicas, até o final do prazo de vigência 

deste PME; 

2024 Não se aplica Não iniciada Não 
 Não tem programas 

disponíveis. 

4.25 Em parceria com órgãos de saúde e 

assistência social, esclarecer as famílias 

sobre a importância do acesso e permanência 

na escola, de pessoas com deficiência e 

transtornos globais do desenvolvimento 

incentivandoïas a levá-las para a escola. 

2016 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente 

Os técnicos da Secretaria 

de Educação, fazem ações 

de articulação com a 

Secretaria de Assistência 

Social pelo Centro de 

Referência da Assistência 

Social - CRAS e 

profissionais de saúde 

municipal. 

 

V. Meta sobre Alfabetização 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

5 

Alfabetizar, com aprendizagem adequada, todas as 

crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano 

do ensino fundamental. 

2016 

A Meta 5   não foi atingida. É uma meta que vai demandar esforços dos 

profissionais, entes governamentais e sociedade civil. O que percebemos 

é que ao longo dos anos da Avaliação Nacional de Alfabetização ï ANA 

o município vem diminuindo o número de estudantes com desempenho 

Elementar-Insuficiente, ou seja, estão aprendendo mais.  
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INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, 

pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, 

IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 

5A 

(Nível 1,2,3 e 4) Distribuição percentual dos estudantes dos níveis de proficiência  em 

Leitura  na ANA - Brasil, Região Centro-Oeste, Mesorregião do Sudoeste do MS, Caarapó-

MS)  

Prazo: 2016 
Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       0% 100%                 

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

      7,87% 
7,87/40,51/33,

30/18,31 
              

  

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 

5B 

(Nível 1,2,3,4 e 5) Distribuição percentual dos estudantes dos níveis de proficiência  em 

Escrita  na ANA - Brasil, Região Centro-Oeste, Mesorregião do Sudoeste do MS, Caarapó-

MS)  

Prazo: 2016 
Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       0% 100%                 

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

      24,69 
3,21/17,67/3,81/63,

28/12,03 
              

  

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 
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INDICADOR 

5C 

(Nível 1,2,3 e 4) Distribuição percentual dos estudantes dos níveis de proficiência  em 

Matemática  na ANA - Brasil, Região Centro-Oeste, Mesorregião do Sudoeste do MS, 

Caarapó-MS)  

Prazo: 2016 
Alcançou 

indicador? 
 Não 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       0% 100%                 

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

      43,33% 
9,54/33,79/24,85/3

1,82 
              

  

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

                          

 FONTE DO INDICADOR: Avaliação Nacional da Alfabetização ï ANA (Inep/2016) 

Os dados do ano 2017 para essa Meta foi baseado no Percentual de estudantes com proficiência insuficiente em Leitura, Escrita e Matemática: Indicador 5 A (Leitura:  nível 

1); I ndicador 5 B (Escrita: nível 1, 2 e 3 ), Indicador 5 C (Matemática: nível 1 e 2) 

 

Meta 5 Alfabetizar, com aprendizagem adequada, todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino fundamental. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

5.1 estruturar os processos pedagógicos 

de alfabetização, a partir do primeiro ano 

de vigência deste PME, nos anos iniciais 

do ensino fundamental, articulando-os 

com as estratégias desenvolvidas na pré-

escola, com qualificação e valorização 

dos (as) professores (as) 

alfabetizadores(as), por meio de cursos 

de formação continuada, garantidos no 

calendário escolar, com apoio 

pedagógico específico;  

2015 

12.306.006 ï 2027 / 101000 / 

115051 / 3390.30 / 3390.30 / R$ 

1.162.900,00 Previsão LOA 

2019 /  

12.361.006  / 2040 /  118000 /  

3190.04 / 3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 31.9113 / R$ 

8.808.500,00 Previsão LOA 

2019 /  

12.361.006 / 2041 / 119000 / 

3190.04 / 3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 3191.13 / R$ 

Concluída Sim 

Formação continuada oferecida pelo 

Munícipio; Realização de 

Planejamento Coletivo com 

professores do 1º ao 3º anos durante a 

hora atividade do professor. 
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3.060.000,00 Previsão LOA 

2019 /  

12.361.006 / 2021 / 101000 / 

3350.41 / 3350.43  / R$ 

50.000,00 Previsão LOA  2019 /  

 12.361.006 ï 1009 /  101000 / 

4490.52 / R$ 10.000,00 

Previsão LOA 2019  /  

12.361.006 ï 2022 / 101000 / 

115049 / 3390.36 / 3390.36 / 

3390.39 / 3390.39 / R$ 

12.000,00 Previsão LOA 2019 / 

12.361.006 ï 2023 /101000 / 

115049 / 31.90.04 / 31.90.11 / 

31.90.13 / 31.90.94 / 31.91.13  

/ 33.90.14 / 33.90.30 / 33.90.36 

/ 33.90.39 / 33.90.93 / R$ 

1.273.500,00 Previsão LOA 

2019 / 12.361.006 ï 2037 / 

101000 / 3390.30 /  3390.36 /  

3390.39 / R$ 23.000,00 

Previsão LOA 2019 

5.2 garantir, em jornada ampliada, 

reforço escolar para estudantes do 1º ao 

3º ano do ensino fundamental com 

dificuldades de aprendizagem, com 

acompanhamento de professores(as) 

alfabetizadores(as) com referência nas 

competências que não foram 

consolidadas; 

2016 

 12.306.006 ï 2027 / 101000 / 

115051 / 3390.30 / 3390.30 / R$ 

1.162.900,00 Previsão LOA 

2019 /  

12.361.006  / 2040 /  118000 /  

3190.04 / 3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 31.9113 / R$ 

8.808.500,00 Previsão LOA 

2019 /  

12.361.006 / 2041 / 119000 / 

3190.04 / 3190.11 / 3190.13 / 

Em desenvolv. Parcialmente 

O Apoio Pedagógico é um projeto, 

organizado e acompanhado pela 

Secretaria Municipal de Educação,  

Esporte e Cultura. É realizado com os 

alunos do 2º ao 5º ano que apresentam 

dificuldades e ou defasagens de 

aprendizagem tais como leitura, 

escrita, cálculos, interpretação e 

resolução de problemas são atendidos 

nas salas de Apoio Pedagógico, no 

contraturno.  No atual momento está 

em desenvolvimento o Programa Mais 

Alfabetização - PMALFA do MEC 
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3190.94 / 3191.13 / R$ 

3.060.000,00 Previsão LOA 

2019 /  

12.361.006 / 2021 / 101000 / 

3350.41 / 3350.43  / R$ 

50.000,00 Previsão LOA 2019 /  

 12.361.006 ï 1009 /  101000 / 

4490.52 / R$ 10.000,00 

Previsão LOA 2019  /  

12.361.006 ï 2022 / 101000 / 

115049 / 3390.36 / 3390.36 / 

3390.39 / 3390.39 / R$ 

12.000,00 Previsão LOA 2019 / 

12.361.006 ï 2023 /101000 / 

115049 / 31.90.04 / 31.90.11 / 

31.90.13 / 31.90.94 / 31.91.13  

/ 33.90.14 / 33.90.30 / 33.90.36 

/ 33.90.39 / 33.90.93 / 33.90.36 

/ R$ 1.273.500,00 Previsão 

LOA 2019 / 12.361.006 ï 2037 

/ 101000 / 3390.30 /  3390.36 /  

3390.39 / R$ 23.000,00 

Previsão LOA 2019 

nas Instituições Educacionais da Sede 

no Município. 

5.3 realizar, na vigência do PME, a 

formação continuada em serviço de 

professores(as) alfabetizadores(as) com a 

utilização de novas tecnologias 

educacionais e de práticas pedagógicas 

inovadoras;  

2015 
 12.361.006 ï 2022 / 101000 / 

115049 / 3390.36 / 3390.36 / 

3390.39 / 3390.39 / R$ 

12.000,00 Previsão LOA 2019 

  

Em desenvolv. Parcialmente 
Formação Continuada de Professores 

da Rede municipal de ensino. 
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5.4 implementar a confecção de 

materiais didáticos e de apoio 

pedagógico, nas escolas indígenas, para 

subsidiar o processo de alfabetização, 

com aprendizagem adequada, durante a 

vigência deste PME;  

2015 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Com relação a está estratégia teve a 

publicação de livros da coleção  

ÑANDE REKOHA TEE de 06 (seis) 

livros concluiram 03 (três) deles para 

subsidiar o processo de alfabetização 

das escolas indígenas. E também a 

produção do filme ARATÍRI e Fichas 

de Leitura. 

As instituições educacionais possuem 

acervos de literatura infantil, que 

receberam do FNDE de acordo com a 

idade das crianças e por ano/etapa para 

serem trabalhos pelos professores 

alfabetizadores em anos anteriores. A 

SEMEEC fez aquisição de livros de 

Literatura infantil e infanto-juvenil 

com recursos próprios. 

5.5 adquirir materiais didáticos e de 

apoio pedagógico, nas escolas de ensino 

fundamental, para subsidiar o processo 

de alfabetização, com aprendizagem 

adequada, durante a vigência deste PME;  

2024 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Foram entregues  livros da coleção  

ÑANDE REKOHA TEE de 06 (seis) 

livros concluíram 03 (três) deles. E 

também estão sendo produzidos o 

filme ARATÍRI e Fichas de Leitura. 

As instituições educacionais possuem 

acervos de literatura infantil, que 

receberam do FNDE de acordo com a 

idade das crianças e por ano/etapa para 

serem trabalhos pelos professores 

alfabetizadores em anos anteriores. A 

SEMEEC fez aquisição de livros de 

Literatura infantil e infanto-juvenil 

com recursos próprios. No Plano de 

Ações Articuladas - PAR/MEC foi 

solicitado recursos para construção e 

publicação de material didático, mas 

não está previsto para este ano.   



 

50 

5.6 implantar e implementar a partir do 

primeiro ano de vigência do PME,  ações 

de acompanhamento da aprendizagem, 

para que 100% das crianças estejam 

alfabetizadas, com domínio das 

competências, conforme o currículo, ao 

concluírem o 3º ano do ensino 

fundamental; 

2015 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

O instrumento de avaliação para 

acompanhamento da aprendizagem é 

realizado bimestralmente pelo 

Professor. A SEMEEC seguirá com as 

avaliações semestrais do 

PMALFA/MEC. O Programa apoia as 

instituições educacionais na 

alfabetização do 1º e 2º anos do ensino 

Fundamental, mas ainda não foi 

viabilizado. Realização de 

Planejamento Coletivo com 

professores do 1º ao 3º anos durante a 

hora atividade do professor. 

5.7 estabelecer articulação, a partir do 

primeiro ano de vigência do PME, entre 

as secretarias de educação deste 

município e as IES que oferecem cursos 

de pós-graduação stricto sensu e cursos 

de formação continuada para professores 

(as) alfabetizadores (as), visando 

possíveis parcerias para a oferta aos 

professores alfabetizadores de Caarapó. 

2015 Não se aplica Não iniciada Não   

5.8 participar das avaliações anuais, 

aplicadas pelo INEP, aos(as) estudantes 

do 3º ano do ensino fundamental, com 

exceção das escolas indígenas;  

2016 Não se aplica Concluída Sim 

Participação das Avaliações Externas, 

conforme requisitos exigidos pelo 

INEP. 

5.9 criar instrumentos de avaliação 

periódicos e específicos aos estudantes 

do 3º ano do ensino fundamental das 

escolas indígenas;  

2016 Não se aplica Não iniciada Não   

5.10 estimular as escolas indígenas a 

criarem seus próprios instrumentos de 

avaliação e monitoramento da 

alfabetização na língua materna para 

2016 Não contemplada Não iniciada Não   
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todos os estudantes até o 3º ano do 

ensino fundamental;  

5.11 estimular, na vigência do PME, a 

utilização das tecnologias educacionais 

inovadoras nas práticas pedagógicas que 

assegurem a alfabetização e o 

letramento, e favoreçam a melhoria do 

fluxo escolar e a aprendizagem das 

crianças, segundo as diversas abordagens 

metodológicas;  

2015 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Cadastramento das Instituições 

Educacionais no  Programa Educação 

Conectada SIMEC/PAR 

5.12 disponibilizar aos estudantes e 

professores(as) de todas as escolas do 

ensino fundamental recursos midiáticos 

e suporte necessário para que o sistema e 

o acesso à internet sejam suficientes e de 

qualidade para o desenvolvimento das 

atividades pedagógicas;  

2016 

12.361.006 / 1014 /  

101000 / 4490.52  

115049 / 4490.52 / 115053 / R$ 

30.000,00 Previsão LOA 2019 

Em desenvolv. Parcialmente 

As instituições educacionais da rede 

municipal de ensino são equipadas 

com computadores e impressoras com 

o objetivo de oferecer tecnologias, 

mas é preciso melhorar a capacidade 

de internet em todas as Instituições 

Educacionais da Rede Municipal de 

Ensino. 

5.13 apoiar a alfabetização de crianças 

do campo, indígenas, de populações 

itinerantes, com a produção de materiais 

didáticos específicos, e desenvolver 

instrumentos de acompanhamento que 

considerem o uso da língua materna 

pelas comunidades indígenas nos três 

anos iniciais do ensino fundamental;  

2016 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Foram entregues  livros da coleção  

ÑANDE REKOHA TEE de 06 (seis) 

livros concluíram 03 (três) deles. E 

também estão sendo produzidos o 

filme ARATÍRI e as Fichas de Leitura. 

5.14 fazer o levantamento, na vigência 

do PME, das demandas das diferentes 

comunidades, por alfabetização das 

crianças e criar mecanismos de 

acompanhamento que assegurem o uso 

da língua materna pelas comunidades 

2024 Não se aplica Concluída Sim 

Já vem sendo realizado o atendimento 

as comunidades Guarani e Kaiowa, 

como o uso da língua materna e 

preservação da identidade cultural, no 

processo de alfabetização; 
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indígenas e a identidade cultural dessas 

comunidades;  

5.15 realizar, em parceria com as áreas 

de saúde, assistência social, conselho 

tutelar e Ministério Público, o 

acompanhamento individualizado e o 

monitoramento de acesso e permanência 

na escola, identificando motivos de 

baixa frequência e abandono dos(as) 

estudantes, a partir da vigência do PME; 

2015 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente 

reforçar a intersetorialidade entre as 

secretarias municipais. Na 

comunidade indígena os professores e 

coordenadores que fazem o 

acompanhamento dos alunos não 

frequentes. Na sede os coordenadores 

fazem o acompanhamento da 

frequência dos alunos e se não obtiver 

retorno, enviam ofício ao conselho 

tutelar. 

5.16 incentivar a participação dos pais 

ou responsáveis no acompanhamento das 

atividades escolares dos filhos por meio 

do estreitamento das relações entre as 

escolas e as famílias;(Revogada pela Lei 

Municipal Nº 1.353/2018, de 

01/08/2018) 

          

5.17 fortalecer e criar mecanismos para o 

acompanhamento e o monitoramento do 

acesso, da permanência e do 

aproveitamento escolar dos(as) 

beneficiários(as) de programas de 

transferência de renda, bem como das 

situações de discriminação, preconceitos 

e violências na escola, visando ao 

estabelecimento de condições adequadas 

para o sucesso escolar dos(as) 

estudantes, em colaboração com as 

famílias e com órgãos públicos de 

2024 Não se aplica Concluída Sim 

Participa do Programa 

Acompanhamento de Frequência 

Escolar do Programa Bolsa Família - 

SECADI/MEC. O Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à 

Família - PAIF, juntamente com o 

Cadastro Único, as Secretarias de 

Assistência Social, Saúde fazem o 

acompanhamento e o monitoramento 

por território. 
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assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude, até o 

final da vigência do PME;  

5.18 ampliar, adequar e/ou reformar por 

meio de assistência financeira do 

FNDE/MEC e/ou recursos próprios as 

escolas do ensino fundamental, da rede 

pública de ensino, em instância 

municipal, bibliotecas, laboratórios de 

informática, salas de AEE e salas de 

apoio pedagógico, equipadas e 

adequadas atendendo as normas de 

acessibilidade; 

2016 

12.361.006 / 1013  

111000 / 4490.51 

115049 / 4490.51  

120000 / 4490.51 / R$ 

180.000,00 Previsão LOA 2019 

/  

12.361.006 / 1014  

111000 / 4490.52 

115049 / 4490.52 / R$ 

30.000,00 Previsão LOA 2019   

12.361.006 / 1015  

101000 / 4490.61 / R$ 5.000,00 

Previsão LOA 2019 

Em desenvolv. Parcialmente 

Participação no Programa de Inovação 

Educação Conectada MEC/PAR; 

Participação do Programa Mobiliário 

Escolar/MEC/PAR; As instituições 

educacionais dispõem de materiais 

como jogos pedagógicos, vídeos, 

livros e outros de boa qualidade. A 

SEMEEC fez aquisição de livros de 

Literatura infantil e infanto-juvenil 

com recursos próprios, mas ainda há 

espaço inadequado, falta de 

acessibilidade. 

5.19 construir salas de aula para atender 

a demanda no ciclo de alfabetização, na 

sede e na reserva indígena, em instância 

municipal; 

2016 Não contemplada Não iniciada Não   

5.20 implementar políticas públicas para 

que os(as) estudantes alcancem êxito no 

seu processo de alfabetização até os oito 

anos de idade; 

2016 

 12.306.006 ï 2027 / 101000 / 

115051 / 3390.30 / 3390.30 / R$ 

1.162.900,00 Previsão LOA 

2019 /  

12.361.006  / 2040 /  118000 /  

3190.04 / 3190.11 / 3190.13 / 

Em desenvol. Parcialmente 

Anteriormente houve a formação 

continuada de professores 

alfabetizadores com o PNAIC, A 

SEMEEC fez adesão ao Programa 

Mais Alfabetização - PMALFA, as 

avaliações do Programa são aplicadas 
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3190.94 / 31.9113 / R$ 

8.808.500,00 Previsão LOA 

2019 /  

12.361.006 / 2041 / 119000 / 

3190.04 / 3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 3191.13 / R$ 

3.060.000,00 Previsão LOA 

2019 /  

12.361.006 / 2021 / 101000 / 

3350.41 / 3350.43  / R$ 

12.000,00 Previsão LOA 2019 /  

 12.361.006 ï 1009 /  101000 / 

4490.52 / R$ 10.000,00 

Previsão LOA 2019 /  

12.361.006 ï 2022 / 101000 / 

115049 / 3390.36 / 3390.36 / 

3390.39 / 3390.39 / R$ 

12.000,00 Previsão LOA 2019 / 

12.361.006 ï 2023 /101000 / 

115049 / 31.90.04 / 31.90.11 / 

31.90.13 / 31.90.94 / 31.91.13  

/ 33.90.14 / 33.90.30 / 33.90.36 

/ 33.90.39 / 33.90.93 / R$ 

1.273.500,00 Previsão LOA 

2019 / 12.361.006 ï 2037 / 

101000 / 3390.30 /  3390.36 /  

3390.39 / R$ 23.000,00 

Previsão LOA 2019  

semestralmente nos anos de 1º e 2º 

anos do Ensino Fundamental. E a 

continuidade de outras formações 

oferecidas pela SEMEEC.  Pode-se 

constatar que a implementação do 

conjunto de ações para a 

alfabetização, nestes últimos anos 

resultou na melhoria do Sistema de 

Avaliação e acompanhamento 

pedagógico do ciclo de alfabetização, 

na Rede Municipal de Ensino de 

Caarapó. Porém ainda há muito o que 

melhorar na qualidade desses 

atendimentos,  com professores 

capacitados para este trabalho, 

garantindo a qualidade do serviço 

prestado aos alfabetizandos. 

5.21 realizar, em parceria com as áreas 

assistência social, conselho tutelar e 

Ministério Público, reuniões e palestras 

com os pais e responsáveis pelos 

estudantes, conscientizando-os de suas 

responsabilidades e elucidando a 

2016 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente 
Consta no calendário escolar,  

reuniões pedagógicas e palestras; 
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importância da participação destes na 

vida escolar do estudante; 

5.22 em parceria com órgãos de saúde 

das três instâncias governamentais, 

disponibilizar sistematicamente 

profissionais psicopedagogo, psicólogo, 

assistente social, fonoaudiólogo e 

neurologista, capacitados para 

atendimento dos estudantes com 

Transtornos Funcionais Específicos - 

TFE e das salas de Atendimento 

Educacional Especializado ï AEE. 

2016 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente 

Muitos dos atendimentos desta 

estratégia são realizados pelo Sistema 

Único de Saúde ï SUS que na maioria 

das vezes é demorado, devido à grande 

demanda do município.  O que 

dificulta o diagnóstico e atrasa o 

atendimento do estudante nas suas 

necessidades educacionais 

específicas. No ano de 2019 a 

SEMEEC em parceria com a 

Secretaria Municipal de Saúde 

conseguiu um Neurologista Pediatra 

para atender as crianças do município 

que estavam em hipótese diagnóstica 

aguardando vagas para consulta. 

 

VI.  Meta sobre Educação Integral 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

6 

Implantar e implementar gradativamente educação em 

tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas 

públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos(as) 

estudantes da educação básica. 

2024 

 Está Meta 6 tem um ponto importante, com jornada diária 

mais longa significa mais tempo para desenvolver o 

currículo básico e melhores condições de oferecer suporte 
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aos estudantes com dificuldades de aprendizado. Mas está 

meta só será viável se tiver novos investimentos para 

melhorar as estruturas físicas das instituições educacionais 

e buscar outras parcerias para garantir atividades 

diversificadas no contraturno para os estudantes. Possui 

ñPercentual de escolas p¼blicas com ao menos um aluno 

que permanece no mínimo 7 horas diárias em atividades 

escolaresò. Pois continuam as Atividades Complementares 

desenvolvidas pelas instituições educacionais públicas da 

Rede Municipal. O Programa Novo Mais Educação foi 

extinto.  

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em 

cada um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, 

como o INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 6A  
Percentual de alunos da educação básica pública em tempo integral Prazo: 2024 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista   25%  25%  25% 25%                

Meta executada no período 

(dado oficial) 
   12,9% 14,10%  14,10% 14,4%              

  

Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
                          

INDICADOR 6B  

(Percentual de escolas públicas com ao menos um aluno que permanece no 

mínimo 7 horas diárias em atividades escolares ) 
Prazo: 2024 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista    50% 50%  50% 50%                 
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Meta executada no período 

(dado oficial) 
   61,10 61,10%  61,10% 38,9%               

  

Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
                          

FONTE DO INDICADOR: PNE em movimento 2014 

Meta 6 
Implantar e implementar gradativamente educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas, de forma 

a atender, pelo menos, 25% dos(as) estudantes da educação básica. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

6.1 promover, com o apoio da União, a 

oferta de educação básica pública em 

tempo integral, por meio de atividades de 

acompanhamento pedagógico e 

multidisciplinares, inclusive culturais e 

esportivas, de forma que o tempo de 

permanência dos estudantes na escola, ou 

sob sua responsabilidade, passe a ser igual 

ou superior a 07 (sete) horas diárias durante 

todo o ano letivo, com a ampliação 

progressiva da jornada de professores em 

uma única escola; 

2024 Não contemplada Não iniciada Não   

6.2 ampliar, progressivamente na vigência 

do PME, a jornada dos(as) professores(as) 

para que possam atuar em uma única escola 

de tempo integral; 

2024 Não contemplada Não iniciada Não   

6.3 desenvolver, em regime de 

colaboração, programa de construção de 

escolas com padrão arquitetônico e 

mobiliário adequados para atendimento em 

tempo integral, prioritariamente em 

comunidades que se encontram em situação 

de vulnerabilidade social, de acordo com as 

leis vigentes;  

2024 

Não contemplada  

Não iniciada Não   



 

58 

6.4 desenvolver, em regime de 

colaboração, programa nacional de 

ampliação e reestruturação das escolas 

públicas, por meio da instalação de quadras 

poliesportivas, laboratórios, inclusive de 

informática com acesso a internet, espaços 

para atividades culturais, bibliotecas, 

auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros 

e outros equipamentos;  

2024 Não contemplada Não iniciada Não   

6.5 oferecer cursos de formação de 

recursos humanos para a atuação na 

educação em tempo integral, na vigência 

do PME; 

2024 Não contemplada Não iniciada Não   

6.6  promover a articulação da escola com 

os diferentes espaços educativos, culturais 

e esportivos e com equipamentos públicos 

como centros comunitários, bibliotecas, 

praças e parques;  

2024 Não contemplada 
Não 

iniciada 
Não   

6.7 atender, com padrão de qualidade, as 

escolas do campo e de comunidades 

indígenas na oferta de educação em tempo 

integral, com base em consulta prévia e 

informada às comunidades, considerando 

as peculiaridades locais; 

2024 Não contemplada Não iniciada Não   

6.8 garantir, no projeto político 

pedagógico, medidas para otimizar o tempo 

de permanência dos estudantes na escola, 

direcionando a expansão da jornada para o 

efetivo trabalho escolar, combinado com 

atividades recreativas, esportivas e 

culturais. 

2024 Não se aplica Não iniciada Não   
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6.9 realizar, permanentemente, a busca 

ativa de crianças e adolescentes em 

situação de vulnerabilidade social, em 

parceria com órgãos públicos de assistência 

social, saúde e proteção à infância e 

adolescência; 

2024 Não contemplada Não iniciada Não   

6.10 realizar, em parceria com as áreas de 

saúde, assistência social, conselho tutelar e 

ministério público, o acompanhamento 

individualizado e o monitoramento de 

acesso e permanência na educação em 

tempo integral; 

2024 Não se aplica Não iniciada Não   

6.11 incentivar a participação dos pais ou 

responsáveis no acompanhamento das 

atividades escolares dos filhos por meio de 

reuniões sistemáticas e projetos que visem 

ao estreitamento das relações entre as 

escolas e as famílias; ( Revogada pela Lei 

Municipal nº 1.353/2018, de 01/08/2018) 

  

  

      

6.12 oferecer a educação em tempo integral 

com estrutura apropriada para os estudantes 

com necessidades educacionais específicas, 

na faixa etária de 06 (seis) a 14 (quatorze) 

anos; 

2024 Não contemplada Não iniciada Não   

6.13 fortalecer e ampliar o número de 

alunos contemplados com o programa de 

educação em tempo integral  oferecido pela 

União; 

2024 Não se aplica Não iniciada Não   

6.14 ampliar, em parceria com os entes 

federados, o número de escolas públicas no 

município com o programa de educação em 

tempo integral, com estrutura adequada; 

2016 Não contemplada 
Não 

iniciada 
Não   
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6.15 estabelecer parcerias com IES da 

região para o oferecimento de Projetos de 

Extensão Universitárias direcionados para 

a oferta de educação integral nas escolas 

públicas.  

2016 Não se aplica Não iniciada Não   

 

VII.  Meta sobre Aprendizado Adequado na Idade Certa 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

7 

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas 

e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da 

aprendizagem de modo a atingir as médias nacionais para o 

IDEB: 

2024 

De acordo com o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 

(Ideb) podemos observar nestas tabelas, que somente os anos iniciais 

atingiram a meta, os anos finais e ensino médio não alcançaram os 
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IDEB  

2015  

2017  

2019  

2021 

 

Anos iniciais do ensino 

fundamental  

Ano 2015: 5,2  

Ano 2017: 5,5  

Ano 2019: 5,7  

Ano 2021: 6,0 

 

Anos finais do ensino 

fundamental  

Ano 2015: 4,7  

Ano 2017: 5,0  

Ano 2019: 5,2  

Ano 2021: 5,5 

 

Ensino médio  

Ano 2015: 4,3  

Ano 2017: 4,7  

Ano 2019: 5,0  

Ano 2021: 5,2 

 

índices. Há muitas ações a serem desenvolvidas para melhoria da 

educação. Como depende da mobilização da sociedade para a 

importância que a educação exerce; implantação de medidas políticas 

educacionais; parcerias com gestores públicos para construir políticas 

educacionais que foquem na aprendizagem de todos; realização de ações 

educacionais realizadas, de acordo com as necessidades e 

particularidades de cada local. 
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INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, 

pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, 

IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 7A  
(Indicador 7 A - Média do Ideb nos anos iniciais do ensino fundamental)  Prazo: 2024 

Alcançou 

indicador? 
Sim  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista   5,2    5,5  5,7   6,0           

Meta executada no 

período (dado 

oficial) 

  5,5    5,5                

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 7B  
(Indicador 7 B -  Média do Ideb nos anos finais do ensino fundamental ) Prazo: 2024 

Alcançou 

indicador? 
 Não 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista   4,7    5,0  5,2   5,5           

Meta executada no 

período (dado 

oficial) 

   4,3   4,5                

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 7C  
(Indicador 7 C -  Média do Ideb do ensino médio)  Prazo: 2024 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista    4,3   4,7  5,0   5,2           
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Meta executada no 

período (dado 

oficial) 

      4,2                

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

FONTE DO INDICADOR: INEP ï Ideb 2017 

Meta 7 

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de 

modo a atingir as médias nacionais para o IDEB: 

 

IDEB 

2015 

2017 

2019 

2021 

 

Anos iniciais do ensino 

fundamental 

Ano 2015: 5,2 

Ano 2017: 5,5 

Ano 2019: 5,7 

Ano 2021: 6,0 

 

Anos finais do ensino 

fundamental 

Ano 2015: 4,7 

Ano 2017: 5,0 

Ano 2019: 5,2 
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Ano 2021: 5,5 

 

Ensino médio 

Ano 2015: 4,3 

Ano 2017: 4,7 

Ano 2019: 5,0 

Ano 2021: 5,2 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 

7.1 estabelecer e implantar, mediante 

pactuação interfederativa, diretrizes 

pedagógicas para a educação básica e a 

base nacional comum dos currículos, 

com direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento dos(as) 

estudantes para cada ano do ensino 

fundamental e médio, respeitada a 

diversidade, observando a realidade de 

cada localidade e subsidiando as 

dificuldades de cada região;  

2024 Não se aplica Em desenvol Parcialmente 

Participação das discussões da BNCC para a 

Educação Básica em regime de colaboração com a 

SED/MS;   
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7.2 Assegurar que:  

7.2.1 no quinto ano de vigência do PME, 

pelo menos 70% dos(as) estudantes do 

ensino fundamental e do ensino médio 

tenham alcançado nível suficiente de 

aprendizado em relação aos direitos e 

objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento de seu ano de estudo, e 

pelo menos 50%, o nível desejável;  

7.2.2 no último ano de vigência do PME, 

todos(as) os(as) estudantes do ensino 

fundamental e do ensino médio tenham 

alcançado nível suficiente de 

aprendizado em relação aos direitos e 

objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento de seu ano de estudo e 

pelo menos 80%, o nível desejável;  

2020 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 

Aulas de apoio pedagógico; Projetos da SEMEEC; 

Projeto Musicalizando; Projeto Escolinhas de 

Esportes do Município; Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos ï SCFV; A Secretaria de 

Ação Social oferece SCFV - Serviços de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos, em parceria com a 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura  

Formação Continuada em Serviço de Professores; 

7.3 reduzir as taxas de reprovação, 

abandono e distorção idade-série, no 

ensino fundamental e no ensino médio 

em 50% nos primeiros cinco anos e em 

80%, até o final da vigência deste PME, 

desde que atinja o índice de 

aprendizagem desejável;  

2024 

Não contemplada  

Em desenvolv. Parcialmente 

Aulas de apoio pedagógico; Formação Continuada 

em Serviço de Professores; Parceria com as 

Secretarias de Assistência Social e Saúde, 

participando do Programa de Acompanhamento de 

Frequência Escolar do Programa Bolsa Família - 

SECADI/MEC. 

7.4 constituir, em regime de colaboração 

com os entes federados, um conjunto de 

indicadores de avaliação institucional 

com base no perfil do alunado e do 

corpo de profissionais da educação, nas 

condições de infraestrutura das escolas, 

nos recursos pedagógicos disponíveis, 

nas características da gestão e em outras 

dimensões relevantes, considerando as 

especificidades das modalidades de 

ensino; 

2024 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente 
A avaliação institucional é realizada no município, a 

cada (03) três anos e/ou conforme demanda; 
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7.5 promover, a cada triênio, a auto 

avaliação das escolas de educação 

básica, por meio da constituição de 

instrumentos de avaliação que orientem 

as dimensões a serem fortalecidas a 

partir da vigência do PME; 

2015 Não contemplada Em desenvolv. Parcialmente A avaliação institucional é realizada no município.  

7.6 elaborar planejamento estratégico, 

visando a melhoria contínua da 

qualidade educacional, a formação 

continuada dos profissionais da 

educação e o aprimoramento da gestão 

democrática, a partir da vigência do 

PME; 

2015 Não se aplica Não iniciada Não   

7.7 formalizar e executar os planos de 

ações articuladas, dando cumprimento às 

metas de qualidade estabelecidas para a 

educação básica pública e às estratégias 

de apoio técnico e financeiro voltadas à 

melhoria da gestão educacional, à 

formação de professores(as) e 

profissionais de serviços e apoio 

escolares, à ampliação e ao 

desenvolvimento de recursos 

pedagógicos e tecnológicos à melhoria e 

expansão da infraestrutura física da rede 

escolar, como bibliotecas, auditórios e 

laboratórios, com acessibilidade, dentre 

outros;  

2024 

12.361.006 / 2028 

/  

101000 /115049 /  

33.90.30.00  

 33.90.36.00 / 

33.90.39.00/   

 33.90.30.00 /   

33.90.39.00 /  

2.013.010,00 

Previsão LOA 

2019      

R$ 12.361.006 / 

1013 / 

101000 / 

44.90.51.00  

115049 / 

44.90.51.00/  R$ 

180.000,00 

Previsão LOA 

2019  

 

Em desenvolv. Parcialmente 

Construção do novo Centro Municipal de Educação 

Infantil. A obra está em andamento; 

Construção de quadra poliesportiva na EMI 

Ñandejara Polo ï Extensão Loide Bonfim Andrade na 

Aldeia TeôĨikue. Obra em fase de finaliza«o; 

Formação de Professores Continuada em Serviço; 

Reformas nos CMEIs Aristides Maciel da Silva, 

Professor Júlio Ushigima Polo, Professor Armando 

Campos Belo, Rita Tereza de Araújo Silva Polo;  

Adequação de  01(um) espaço físico  na Aldeia 

Guiraroka, Distrito de Cristalina, para atendimentos 

das crianças  de Pré-Escola (Educação Infantil) e anos 

iniciais do Ensino Fundamental, juntamente com o 

Ministério Público Federal; Aquisição de 

Equipamentos; 
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12.361.006 ï 

1014  

101000 / 

44.90.52.00 /   

115049 / 

44.90.52.00 / R$ 

30.000,00  

Previsão LOA 

2019  

 

12.361.006 ï 

1015  

101000 / 

44.90.61.00 / R$ 

5.000,00 Previsão 

LOA 2019 

7.8 aplicar os instrumentos nacionais de 

avaliação da qualidade do ensino 

fundamental e do ensino médio, na 

vigência do PME;  

2024 Não se aplica Concluída Sim 

O município participa do Programa Nacional de 

Avaliação da Educação Básica SAEB/MEC/INEP 

para aplicação das avaliações; 

7.9 desenvolver, em parceria com os 

entes federados, indicadores específicos 

de avaliação da qualidade da educação 

especial, bem como da qualidade da 

educação bilíngue para surdos e surdo-

cegos;  

2024 Não se aplica Não iniciada Não   

7.10 orientar, acompanhar e avaliar as 

políticas das redes públicas de ensino, a 

fim de atingir as metas do IDEB, 

reduzindo pela metade, até o último ano 

de vigência do PME, a diferença entre as 

escolas com os menores índices e a 

média nacional, de forma a garantir 

equidade da aprendizagem; 

2024 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente   
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7.11 acompanhar e divulgar, 

bienalmente, os resultados pedagógicos 

dos indicadores do sistema estadual e 

municipal de avaliação da educação 

básica nas páginas eletrônicas das 

instituições de ensino;  

2024 

Não se aplica 

Não iniciada Não   

7.12 apoiar a incorporação do exame 

nacional do ensino médio ao sistema de 

avaliação da educação básica; 

2024 Não se aplica Não iniciada Não 
Somente de apoio, estratégia de competência do 

Estado; 

7.13 assegurar transporte gratuito, 

acessível e seguro para todos(as) os 

estudantes da educação do campo e 

comunidades indígenas, mediante 

renovação e padronização integral da 

frota de veículos, de acordo com as 

especificações definidas pelo órgão 

competente, e financiamento 

compartilhado, visando reduzir a evasão 

escolar e o tempo médio de 

deslocamento da casa até a escola e vice-

versa, até o quinto ano de vigência deste 

PME;  

2020 

12.361.006 / 1017 

/ 101000 / 

4490.52 / R$ 

50.000,00 

Previsão LOA 

2019 

12.361.006 / 2032  

101000 / 

33.90.30.00 

/33.90.30.00 / 

115052 / 

33.90.30.00 / 

124000 /  

33.90.39.00 /   

  R$ 3.440.000,00 

Previsão LOA 

2019 

Em desenvolv. Parcialmente 

 Possui convênio anual do Transporte Escolar com a 

SED/MS, para atender os estudantes matriculados na 

rede estadual, transportados pelo município. 

7.14 desenvolver propostas alternativas 

de atendimento escolar para as 

populações do campo e indígenas, que 

considerem as especificidades culturais e 

locais, nos três primeiros anos de 

vigência do PME; 

2018 Não se aplica Concluída Sim 

Está é uma estratégia que vem sendo realizada, pois 

no município a Educação Escolar Indígena possui 

Projeto Político Pedagógico, Regimento Interno, 

matriz curricular, calendário escolar específico, 

quadro de profissionais, sendo em sua maioria 

indígenas, diário on-line adequado, respeitando as 

normas vigentes. 
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7.15 consolidar, até o quinto ano de 

vigência do PME, a oferta, com 

qualidade social, da educação escolar à 

população do campo, e comunidades 

indígenas, respeitando a articulação entre 

os ambientes escolares e comunitários, 

assegurando:  

7.15.1 o desenvolvimento sustentável e a 

preservação da identidade cultural dessas 

populações;  

7.15.2 a participação da comunidade na 

definição do modelo de organização 

pedagógica e de gestão das instituições, 

consideradas as práticas socioculturais e 

as formas particulares de organização do 

tempo;  

7.15.3 a oferta bilíngue da educação 

infantil e nos anos iniciais do ensino 

fundamental, em língua materna das 

comunidades indígenas e em língua 

portuguesa;  

7.15.4 a reestruturação e a aquisição de 

equipamentos;  

7.15.5 a oferta de programa para a 

formação inicial e continuada de 

profissionais da educação; e  

7.15.6 o atendimento em educação 

especial; 

2020 

12.361.006 / 1017 

/ 101000 / 

4490.52 / R$ 

50.000,00 

Previsão LOA 

2019 

 

12.361.006 / 2032  

101000 / 3390.30 

/ 115052 / 

3390.39 / 101000 

/  3390.30  

124000 / 3390.39 

/ R$ 3.440.000,00 

Previsão LOA 

2019 

 

12.361.006 / 2060  

101000 / 115052 / 

3390.30  

/ 3390.30  / 

3390.36 / 3390.39 

/  

4490.51 / R$ 

591.000,00 

Previsão LOA 

2019 

Em desenvolv. Parcialmente 

 Revisar o Projeto Político Pedagógico e o Regimento 

Interno, sempre que necessário, com a participação da 

comunidade; Formação Continuada em Serviço de 

Professores; 
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7.16 promover, até o segundo ano de 

vigência do PME, a articulação dos 

programas da área da educação, de 

âmbito local e nacional, com os de 

outras áreas tais como saúde, trabalho e 

emprego, assistência social, esporte e 

cultura, possibilitando a criação de redes 

de apoio integral às famílias, em especial 

nas áreas de maior vulnerabilidade 

social, como condição para a melhoria 

da qualidade educacional;  

2027 Não contemplada Em desenvolv.  Parcialmente 
Parceria com as Secretarias de Saúde, Assistência 

Social e Departamentos de Cultura e de Esporte. 

7.17 estabelecer ações efetivas 

especificamente voltadas para a 

promoção, prevenção, atenção e 

atendimento à saúde e à integridade 

física, mental e emocional dos 

profissionais da educação, como 

condição para a melhoria da qualidade 

educacional, a partir do segundo ano de 

vigência do PME; 

2017 Não contemplada Em desenvolv.  Parcialmente 

A Administração Municipal e Servidores da 

Educação matem parceria, para atendimento do Plano 

de Saúde em vigor. Palestra com a Fonoaudióloga das 

Instituições Educacionais; 

7.18 criar, no âmbito municipal 

Comissão para monitorar o cumprimento 

das metas e estratégias estabelecidas 

neste PME, mantendo-o atualizado e 

promovendo a divulgação dos resultados 

à sociedade; 

2024 Não se aplica Concluída Sim 

Foi constituída a Comissão de Monitoramento e 

Avaliação do Plano Municipal de Educação - 

CMMA-PME, nomeada pelo Decreto Municipal nº 

030/2017 de 20/03/2017; alterada pelo decreto nº 

062/2019 de 13/06/2019. 

7.19 promover e garantir a formação 

continuada dos profissionais da 

educação, incluindo gestores e 

servidores da secretaria de educação, 

sobre: direitos humanos, promoção da 

saúde e prevenção das DSTs/Aids, 

alcoolismo e drogas, questões étnico-

raciais e situação das pessoas com 

deficiência, na vigência do PME;  

2024 

12.361.006 / 2022  

101000 / 

33.90.36.00 / 

115049 / 

33.90.36.00  

101000 / 

33.90.39.00  

115049 / 

33.90.39.00 / R$ 

Em desenvolv. Parcialmente Formação de Profissionais da educação; 
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12.000,00 

Previsão LOA 

2019 

7.20 desenvolver, na vigência do PME, 

políticas de prevenção e combate à 

violência nas escolas, com capacitação 

dos profissionais da educação para 

atuarem em ações preventivas junto 

aos(às) estudantes na detecção de causas 

como: violência doméstica, sexual e 

questões étnico-raciais, para a adoção 

das providências adequadas, 

promovendo e garantindo a cultura de 

paz e um ambiente escolar dotado de 

segurança para a comunidade;  

2024 

12.361.006 / 1017 

/ 101000 / 

4490.52 / R$ 

50.000,00 

Previsão LOA 

2019 

12.361.006 / 2032  

101000 / 3390.30 

/ 115052 / 

3390.39 / 101000 

/  3390.30  

124000 / 3390.39 

/ R$ 3.440.000,00 

Previsão LOA 

2019 

Em desenvolv. Parcialmente 

Formação Continuada em Serviço, oferecidos pela 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

- SEMEEC  

7.21 incentivar a participação dos pais 

ou responsáveis no acompanhamento das 

atividades escolares dos filhos por meio 

do estreitamento das relações entre as 

escolas e as famílias;(Revogada pela Lei 

Municipal nº 1.353/2018, de 

01/08/2018) 

2024         
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7.22 realizar, em parceria com as áreas 

de saúde, assistência social, conselho 

tutelar e Ministério Público, o 

acompanhamento individualizado e o 

monitoramento de acesso e permanência 

na escola, identificando motivos de 

ausência, baixa frequência e abandono 

dos(as) estudantes, até o final da 

vigência do PME;(Revogada pela Lei 

Municipal nº 1.353/2018, de 

01/08/2018) 

2024         

7.23 desenvolver em parceria com as 

áreas de saúde, assistência social, 

Conselho Tutelar e Ministério Público, 

ações preventivas para diminuir os 

índices de gravidez na adolescência e 

casamento precoce que resultam no 

abandono escolar: 

7.23.1 em situação de casamento precoce 

e gravidez na adolescência, promover 

ações que orientem crianças, 

adolescentes e jovens e as famílias e 

garantam a permanência na escola. 

2024 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente 

A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Cultura em parceria com as áreas de saúde, assistência 

social, Conselho Tutelar e Ministério Público 

desenvolvem palestras, panfletagem, serviços de 

mídias e caminhadas.   

 

VIII.  Meta sobre a Escolaridade Média 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

8 

Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 

anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 anos de estudo 

até o último ano de vigência deste PME, para as 

2024   
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populações do campo e dos 25% mais pobres, e igualar a 

escolaridade média entre negros e não negros. 

 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada 

um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o 

INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 8A  
Escolaridade média da população de 18 a 29 anos de idade Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                         

Meta executada no 

período (dado oficial) 
                      

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 8B  
Escolaridade média da população de 18 a 29 anos residente na área rural Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                         
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Meta executada no 

período (dado oficial) 
                      

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 8C  

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos pertencente aos 25% mais 

pobres (renda domiciliar per capita) 
Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                         

Meta executada no 

período (dado oficial) 
                      

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 8D  

Razão entre a escolaridade média de negros e não negros na faixa etária de 18 a 29 

anos 
Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                         

Meta executada no 

período (dado oficial)                         

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial)                           

Dados município: Não existe base de dados atualizada para cálculo do indicador desta meta a nível municipal. 

Meta 8 

Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 anos de estudo até o 

último ano de vigência deste PME, para as populações do campo e dos 25% mais pobres, e igualar a escolaridade média 

entre negros e não negros. 
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Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

8.1 garantir aos estudantes em situação de 

distorção idade-série, programas com 

metodologia específica, acompanhamento 

pedagógico individualizado, recuperação e 

progressão parcial, visando a continuidade 

da escolarização, de forma a concluir seus 

estudos, utilizando-se também da educação 

à distância, durante a vigência deste PME; 

      

8.2 criar políticas específicas para ampliar o 

atendimento aos segmentos populacionais 

considerados nesta meta na rede pública de 

ensino, por meio de cursos de educação de 

jovens e adultos; 

      

8.3 promover e garantir, na vigência do 

PME, a busca ativa de jovens fora da escola 

pertencentes aos segmentos populacionais 

considerados, bem como aos indígenas, em 

parceria com as áreas de assistência social, 

organizações não governamentais, saúde e 

proteção à juventude; 

 

 

    

8.4 divulgar e incentivar, de forma 

permanente, a participação em exames 

gratuitos de certificação da conclusão dos 

ensinos fundamental e médio; 

      

8.5 acompanhar e monitorar, 

continuamente, o acesso e a permanência 

nas escolas dos segmentos populacionais 

considerados, em parceria com as áreas 

competentes, identificando motivos de 

absenteísmo, apoio à aprendizagem e à 

conclusão dos estudos;  
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8.6 formular, em parceria com outros 

órgãos e instituições, currículos adequados 

às especificidades dos(as) estudantes da 

EJA, incluindo temas que valorizem os 

ciclos/ fases da vida, a promoção da 

inserção no mundo do trabalho e a 

participação social a partir da vigência do 

PME;  

      

8.7 promover estudos, em parceria com as 

IES públicas e os fóruns de educação, sobre 

os fatores que interferem na permanência 

da população da EJA, no processo escolar, 

a partir da vigência do PME. 

      

8.8 promover campanhas de incentivo aos 

estudantes a não abandonarem os estudos e 

concluírem, no mínimo, o Ensino Médio a 

fim de que a sua escolaridade atinja o 

mínimo de 12 anos de estudos.  

      

8.9 articular junto às empresas locais, 

geradoras de mercado de trabalho, a 

implantação da exigência de matrícula na 

escola, no ato da admissão no emprego e 

temporariamente a apresentação da 

frequência escolar do jovem aprendiz  

trabalhador de 15 aos 18 anos. 

      

 

IX.  Meta sobre a Alfabetização e Analfabetismo Funcional de Jovens e Adultos 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

9 

Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 

anos ou mais para 93,5%  até 2015 e, até o final da 

vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto 

e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcional. 

2015 

No município de Caarapó o número de matrículas na EJA, 

ao longo desses anos vem crescendo significativamente, 

isso demostra o interesse da população desta faixa etária em 
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2024 

elevar o nível de seus estudos e consequentemente melhorar 

suas condições socioeconômicas.   

 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada 

um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o 

INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 9A  
( Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade) Prazo: 2015 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       93,50% 93,50%                 

Meta executada no 

período (dado oficial) 
      87,80%                

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 9B  
(Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 15 anos ou mais de idade)  Prazo: 2024 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista       50% 50%                 
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Meta executada no 

período (dado oficial) 
      30,90%                

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

FONTE DO INDICADOR: PNE em movimento 2014 

Meta 9 
Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 93,5%  até 2015 e, até o final da vigência deste PME, errdicar o 

analfabetismo absoluto e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcional. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 

9.1 assegurar a oferta gratuita da 

educação de jovens e adultos a todos os 

que não tiveram acesso à educação 

básica na idade própria, a partir da 

vigência deste PME; 

2015 

12.306.006 / 2027 

/  

101000 ï 3390.30   

115051 ï 3390.30 

/ 118000 / R$ 

1.162.900,00 

Previsão LOA 

2019 / 12.361.006 

/ 2028 /  101000 / 

115049 / 115053 /  

3390.30 / 3390.30 

/ 3390.30 / 

3390.36 / 

3390.39/ 3390.39 

/ R$ 2.013.010,00 

Previsão LOA 

2019/ 12.306.006 

/ 2092 / 101000/ 

115051 / 3390.30 

/ 33.90.30 / R$ 

32.600,00 

Previsão LOA 

2019 

Em desenvolv. Parcialmente 

Além da modalidade Educação de Jovens e Adultos - 

EJA, implantada nas escolas estaduais e municipais, o 

município de Caarapó oferece, o Programa Avanço do 

Jovem na Aprendizagem ï AJA e o Programa Brasil 

Alfabetizado ï PBA. 
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12.366.006 / 2080 

/ 118000 / 

3190.04 / 3190.11 

/ 3190.13 / 

3191.13 / R$ 

326.000,00 

Previsão LOA 

2019 / 12.366.006 

/ 2097 / 119000 /  

3190.11 / 3191.13 

/ R$ 48.500,00 

Previsão LOA 

2019 / 12.366.006 

/ 2094 / 101000 / 

3390.30 / R$ 

20.000,00 

Previsão LOA 

2019 

9.2 formular e implementar políticas de 

erradicação do analfabetismo, em 

parceria com instituições da sociedade 

civil organizada, na vigência do PME;  

2024 

12.306.006 / 2027 

/  

101000 ï 3390.30   

115051 ï 3390.30 

/ R$ 1.162.900,00 

Previsão LOA 

2019 / 12.306.006 

/ 2092 / 101000 / 

115051 / 3390.30 

/ 3390.30 / R$ 

32.600,00 

Previsão LOA 

2019 

12.366.006 / 2080 

/ 118000 / 

3190.04 / 3190.11 

/ 3190.13 / 

Em desenvolv. Parcialmente   
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3191.13 / R$ 

326.00,00 

Previsão LOA 

2019 / 12.366.006 

/ 2097 / / 119000 

/ 3190.11 / 

3191.13 / R$ 

48.500,00 

Previsão LOA 

2019 / 12.366.006 

/ 2094 / 101000 / 

3390.30 / R$ 

20.000,00 

Previsão LOA 

2019 

9.3 realizar, continuamente, chamadas 

públicas regulares para cursos de 

alfabetização e educação de jovens e 

adultos, em regime de colaboração entre 

os entes federados e em parceria com 

setores de assistência social, saúde  e 

espaços onde podem estimular estas 

chamadas como os sindicatos, as 

empresas, as igrejas, etc,  a partir da 

vigência do PME; 

2015 

Não se aplica  

Concluída Sim 

Nesta estratégia as redes municipais e estaduais têm se 

empenhado, na realização das chamadas públicas para 

a matrícula e para que se tenha grande alcance em toda 

a sociedade, e conta com a parceria dos setores da 

saúde e assistência social, que contribuem para a 

melhoria da qualidade do ensino e desempenho destes 

estudantes. 

9.4 realizar levantamento da população 

de jovens e adultos fora da escola, a 

partir dos 18 anos de idade, das 

comunidades indígenas e rurais com 

vistas à implantação diversificada de 

políticas públicas, em parceria com 

órgãos competentes;  

2024 Não contemplada  Não iniciada Não   

9.5 apoiar ações de alfabetização de 

jovens e adultos, garantindo a 
2024 Não se aplica  Concluída Sim   
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continuidade da escolarização básica, 

durante a vigência deste PME;  

9.6 implementar estudos e pesquisas 

sobre a população da EJA, em parceria 

com as IES públicas e fóruns de 

educação, para subsidiar as políticas para 

essa modalidade, a partir da vigência 

deste PME; 

2015 Não contemplada  Não iniciada Não   

9.7 apoiar e acompanhar o programa 

nacional de transferência de renda para 

jovens e adultos que frequentarem 

regularmente as aulas e apresentarem 

rendimento escolar em cursos de 

alfabetização; 

2015 Não contemplada  Não iniciada Não  

9.8 realizar exames específicos que 

permitam aferir o grau de alfabetização 

de jovens com mais de 15 anos de idade, 

no ensino fundamental, e de 18, no 

ensino médio, com vistas à promoção de 

avanços ou nivelamento, durante a 

vigência deste PME; 

2015 Não se aplica  Concluída Sim 

Todas as instituições educacionais que oferecem a 

vaga nesta modalidade, disponibilizam avaliação, com 

base nas competências e habilidades, adotando a 

classificação em uma fase do Curso de EJA na etapa 

de Ensino Fundamental, exceto fase I, caso o 

candidato não possua o documento de comprovante de 

escolaridade. 

9.9 promover ações de atendimento 

aos(às) estudantes do curso de 

alfabetização e educação de jovens e 

adultos por meio de programas 

suplementares de transporte, alimentação 

e saúde, em articulação com as áreas de 

saúde e de assistência social, na vigência 

do PME;  

2015 

12.306.006 / 2027 

/  

101000 ï 3390.30   

115051 ï 3390.30 

/  R$ 

1.162.900,00 

Previsão LOA 

2019 / 12.361.006 

/ 2028 /  101000 / 

115049 / 115053 /  

3390.30 / 3390.30 

/ 3390.30 / 

3390.36 / 

Em desenvolv. 

 

 

 

 

 

Parcialmente 

A SMDE oferece Transporte Escolar para atender os 

estudantes da EJA das áreas urbanas e dos distritos; e  

alimentação escolar, com cardápios elaborados por 

nutricionistas da SMEDE.  
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3390.39/ 3390.39 

/ R$ 2.013.010,00 

Previsão LOA 

2019/ 12.306.006 

/ 2092 / 101000/ 

115051 / 3390.30 

/ 33.90.30 / R$ 

32.600,00 

Previsão LOA 

2019 / 12.366.006 

/ 2097 / 119000 / 

3190.11 / 3191.13 

/ R$ 48.500,00 

Previsão LOA 

2019 / 12.361.006 

/ 2032 / 101000 / 

115052 / 124000 / 

3390.30 / 3390.30 

/ 3390.39 / 

3390.39 / R$ 

3.440.000,00 

Previsão LOA 

2019 

9.10 realizar em regime de colaboração 

formação continuada dos(as) 

professores(as) do curso de alfabetização 

e educação de jovens e adultos, 

incentivando a permanência desses 

profissionais nessa modalidade de 

ensino; 

2015 

12.361.006 / 2022 

/ 101000 / 115049 

/ 3390.36 / 

3390.36 / 3390.39 

/ 3390.39 / R$ 

12.000,00 

Previsão LOA 

2019 

Em desenvolv. Parcialmente Os professores participam de Formação Continuada. 
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9.11 oferecer cursos de alfabetização e 

EJA em horários alternativos, de acordo 

com a demanda local, de forma que 

os(as) estudantes possam retomar e 

prosseguir os seus estudos;  

2016 

Não contemplada  

Não iniciada Não   

9.12 exercer, continuamente, controle 

social e fiscalização sobre a qualidade 

dos cursos da EJA, por meio de 

avaliação institucional; 

2016 Não se aplica  Concluída Sim 

 Seguir o Parâmetro Organizacional da EJA, 

Resolução nº 3, de 15 de Junho de 2010 /CNE e a 

Deliberação CME nº 19/2012. 

9.13 adequar o currículo da EJA e dos 

cursos de alfabetização para atender às 

especificidades das comunidades do 

campo e indígenas: 

9.13.1 nas comunidades indígenas 

garantir o ensino na língua materna; 

2015 Não se aplica  Em desenvolv. Parcialmente 

A Prefeitura Municipal de Caarapó, através da 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes, assinou 

termo de adesão em parceria com a SED para o 

Programa Brasil Alfabetizado SED, e oferta a grupos 

de alfabetização na comunidade indígena, específico 

na língua materna. 

9.14 oferecer aos profissionais dos 

cursos de alfabetização e EJA, formação 

continuada específica para atender as 

comunidades indígenas e do campo. 

2015 Não se aplica  Concluída Sim 

Formação de coordenadores e alfabetizadores do 

Programa Brasil Alfabetizado foi realizado no 

Município de Campo Grande - MS, em parceria com a 

SED/MS. 

9.15 garantir aos estudantes em situação 

de distorção idade-série, programas com 

metodologia específica, 

acompanhamento pedagógico 

individualizado, recuperação e 

progressão parcial, visando à 

continuidade da escolarização, de forma 

a concluir seus estudos, utilizando-se 

também da educação à distância, durante 

a vigência deste PME;  

2024 Não se aplica  Não iniciada Não   

9.16 realizar pesquisas, em parcerias 

com IES, com jovens, adultos e idosos 

para identificar quais os motivos que 

levam a evasão escolar e planejar ações 

que contribuam para a permanência 

nesta modalidade de ensino; 

2015 Não contemplada  Não iniciada Não   



 

84 

9.17 garantir, em parceria com a saúde e 

assistência social, a realização de 

avaliações e acompanhamento médico 

aos estudantes da EJA e do curso de 

alfabetização. 

2015 Não contemplada  Não iniciada Não   

X. Meta sobre Eja Integrada à Educação Profissional 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

10 

Oferecer, no mínimo, 25% das matrículas de educação de 

jovens e adultos na forma integrada à educação 

profissional, nos ensinos fundamental e médio. 

2024 

 Esta meta é de competência do Estado SED/MS. O município não 

oferta Educação de Jovens e Adultos na forma integrada a 

Educação Profissional.  

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada 

um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como 

o INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 10A  

Percentual de matrículas de educação de jovens e adultos na forma integrada à 

educação profissional  
Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                         

Meta executada no 

período (dado oficial) 
                      

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

Esta meta é de competência do Estado SED/MS. 

 



 

85 

Meta 10 
Oferecer, no mínimo, 25% das matrículas de educação de jovens e adultos na forma integrada à 

educação profissional, nos ensinos fundamental e médio. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 

10.1 incentivar a integração da educação de 

jovens e adultos com a educação 

profissional, em cursos planejados, de acordo 

com as características do público da 

educação de jovens e adultos e considerando 

as especificidades das populações do campo 

e das comunidades indígenas; 

         

10.2 promover a formação continuada de 

docentes para atuação nos cursos da EJA 

integrada à educação profissional, na 

vigência do PME;  

         

10.3 realizar cursos presenciais de formação 

continuada aos docentes que atuam na EJA, 

integrada a educação profissional; 

 

  

      

10.4 prover as escolas que oferecem EJA 

com condições materiais, infraestrutura 

adequada e recursos financeiros, que 

subsidiem a execução de programas 

específicos, a partir da vigência do PME;  

         

10.5 ofertar cursos da EJA, na etapa do 

ensino fundamental incluindo jovens e 

adultos com deficiências educacionais 

específicas e baixo nível de escolaridade; 

         

10.6 participar em regime de colaboração do 

programa nacional de assistência ao(à) 

estudante, com a promoção de ações de 

assistência social, saúde  e de apoio 

psicopedagógico que contribuam para 

garantir o acesso, a permanência, a 

aprendizagem e a conclusão com êxito da 

educação de jovens e adultos; 
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10.7 participar, em regime de colaboração, 

de mecanismos de reconhecimento de 

saberes dos jovens e adultos trabalhadores, a 

serem considerados na articulação curricular; 

         

10.8 participar em regime de colaboração 

com os entes federados de projetos e 

programas voltados à EJA integrados a 

educação profissional. 

         

10.9 estabelecer parceria com empresas 

locais para a oferta de capacitação 

profissional nos cursos da EJA; 

         

10.10 articular com o Sistema S (SENAR, 

SENAC E SENAI), a oferta de cursos 

profissionalizantes, integrados à EJA.  

         

 

XI.  Meta sobre Educação Profissional 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

11 

Triplicar as matrículas da educação profissional 

técnica de nível médio, assegurando a qualidade da 

oferta e pelo menos 50% da expansão no segmento 

público. 

2024  Esta meta é de competência do Estado SED/MS 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada 

um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como 

o INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 11A  Matrículas em EPT de nível médio: número absoluto  Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
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2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                         

Meta executada no 

período (dado oficial) 
                      

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 11B  
Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio na rede pública  Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                         

Meta executada no 

período (dado oficial) 
                      

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

Esta meta é de competência do Estado SED/MS 

 

Meta 11 
Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo 

menos 50% da expansão no segmento público. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 

11.1 estabelecer parcerias com os entes 

federados para o desenvolvimento da 

educação profissional técnica de nível 

médio, com vistas à expansão de 

matrículas, a partir do primeiro ano de 

vigência deste PME; 
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11.2 colaborar com a expansão da 

oferta da educação profissional técnica 

de nível médio na rede pública estadual 

de ensino, por meio de cursos voltados 

às demandas locais, a partir da 

vigência do PME; 

         

11.3 estimular as ofertas de cursos de 

educação profissional técnica de nível 

médio, na modalidade educação a 

distância, com a finalidade de ampliar 

a oferta e democratizar o acesso à 

educação profissional pública e 

gratuita, com padrão de qualidade, a 

partir da vigência deste PME; 

 

  

      

11.4 estimular em parceria com os 

entes federados o atendimento do 

ensino médio gratuito integrado à 

formação profissional para as 

populações do campo e para as 

comunidades indígenas, de acordo com 

os seus interesses e necessidades; 

         

11.5 colaborar na implantação de 

programa de avaliação da qualidade da 

educação profissional técnica de nível 

médio nas instituições integrantes do 

Sistema Estadual de Ensino, até o 

segundo ano de vigência do PME;  

         

11.6 estimular a oferta de cursos de 

ensino médio gratuito integrado à 

educação profissional para as 

populações do campo, comunidades 

indígenas, e para a educação especial, 

por meio de projetos específicos, 

incluindo a educação a distância, com 

vistas a atender os interesses e as 
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necessidades dessas populações, a 

partir do primeiro ano de vigência do 

PME;  

11.7 acompanhar em parceria com os 

entes federados, programas de 

assistência estudantil, visando a 

garantir as condições para permanência 

dos(as) estudantes e a conclusão de 

cursos de educação profissional técnica 

de nível médio, a partir do terceiro ano 

de vigência do PME; 

         

11.8 participar da adoção de políticas 

afirmativas, pautadas em estudos e 

pesquisas, que identifiquem as 

desigualdades étnico-raciais e 

regionais e que viabilizem o acesso e a 

permanência dos(as) estudantes da 

educação profissional técnica de nível 

médio, a contar do segundo ano de 

vigência do PME;  

         

11.9 estimular a oferta de educação 

profissional técnica de nível médio 

para as pessoas com deficiência, 

transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 
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11.10 utilizar os dados da educação 

profissional técnica de nível médio, 

inseridos no sistema nacional de 

informação profissional, do MEC, para 

articular a oferta de formação das 

instituições especializadas em 

educação profissional aos dados do 

mercado de trabalho e a consultas 

promovidas em entidades empresariais 

e de trabalhadores, a partir da vigência 

deste PME. 

         

11.11 diversificar a oferta de cursos 

profissionalizantes de nível médio, 

atendendo novas demandas levantadas 

no município; 

 

  

      

11.12 articular com os entes federados 

a oferta do Ára Vera para a formação 

em nível médio do professor indígena 

do município de Caarapó até a vigência 

do PME; 

         

11.13 articular com os entes federados 

a oferta de curso técnico em 

agroecologia para o município de 

Caarapó; 

         

11.14 articular, em parcerias com as 

empresas privadas, ações que garantam 

a matrícula e permanência do estudante 

trabalhador; 

         

 

XII.  Meta sobre a Educação Superior 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 
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12 

Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior 

para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 

18 a 24 anos, assegurada a qualidade da oferta e 

expansão para, pelo menos, 40% das novas 

matrículas, no segmento público. 

2024  Esta meta é de competência da União e do Estado SED/MS 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em 

cada um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, 

como o INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 12A  
Taxa bruta de matrículas na educação superior.  Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                           

Meta executada no período 

(dado oficial) 
                        

  

Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
                          

INDICADOR 12B  
Taxa líquida de escolarização ajustada na educação superior. Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                           

Meta executada no período 

(dado oficial) 
                        

  

Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
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INDICADOR 12C 
Percentual da expansão de matrículas no segmento público.  Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                           

Meta executada no período 

(dado oficial) 
                        

  

Meta executada no período 

(dado extraoficial) 
                          

Esta meta é de competência da União e do Estado SED/MS 

Meta 12 
Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, assegurada 

a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% das novas matrículas, no segmento público. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 

12.1 apoiar políticas educacionais para 

oferta de cursos tecnológicos em 

instituições públicas que venham a ser 

implantadas no município;  

         

12.2 participar de planejamento 

estratégico, em parceria com as IES, 

com vistas à interiorização da 

educação superior e à redução das 

assimetrias regionais do Estado, com 

ênfase na expansão de vagas públicas e 

especial atenção à população na idade 

de referência, a partir da vigência do 

PME;  
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12.3 participar,  juntamente com o 

Fórum Estadual de Educação - 

FEEMS, da elaboração do diagnóstico 

situacional da educação superior, 

embasando planejamento e 

acompanhamento das ações previstas 

nesta meta, assegurando a divulgação 

dos dados e mantendo-os atualizados; 

 

  

      

12.4 apoiar políticas de redução de 

desigualdades étnico-raciais e de 

ampliação de taxas de acesso e 

permanência na educação superior de 

estudantes egressos da escola pública, 

afrodescendentes, povos do campo, 

indígenas e de estudantes com 

deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, de modo a apoiar seu 

sucesso acadêmico, por meio de 

programas específicos que abranjam 

instituições públicas e privadas, 

incluindo articulação com agências de 

fomento e ou instituições financiadoras 

a partir da vigência deste PME;  

         

12.5 articular, com as IES públicas, a 

criação de curso de pedagogia bilíngue 

para atendimento de surdos, cegos e de 

indígenas, a partir da vigência do 

PME; 

         

12.6 garantir e efetivar convênios em 

parcerias com instituições públicas e 

privadas para a oferta de estágio 

curricular, como parte integrante da 

formação na educação superior;  

         



 

94 

12.7 avaliar a condição dos grupos 

historicamente desfavorecidos no 

ingresso à educação superior para 

estabelecer estratégias de inclusão, 

considerando o acesso e a 

permanência, por meio de implantação 

e ou implementação de políticas 

afirmativas, na forma da lei; 

         

12.8 fomentar programas de integração 

ensino-pesquisa-extensão, das IES, 

para a formação de profissionais, com 

vistas a atender a demanda do mundo 

do trabalho, considerando as 

necessidades econômicas, sociais e 

culturais do município, a partir da 

vigência do PME; 

         

12.9 expandir atendimento específico, 

asseguradas condições materiais e 

humanas, às populações do campo e 

comunidades indígenas, para que 

tenham acesso à educação superior 

pública, presencial ou a distância, com 

vistas à formação de profissionais para 

atuação nessas populações; 

         

12.10 participar com as agências 

fomentadoras e financiadoras de 

pesquisa, do mapeamento da demanda 

de formação de pessoal de nível 

superior, destacadamente no que se 

refere à formação nas áreas de ciências 

e matemática, considerando as 

necessidades do desenvolvimento 

regional e nacional, a inovação 

tecnológica e a melhoria da qualidade 
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da educação básica, a partir da 

vigência deste PME;  

12.11 estimular a criação de 

mecanismos para a ocupação de vagas 

ociosas em cada período letivo na 

educação superior pública, e dar ampla 

divulgação, a partir da vigência do 

PME;  

 

  

      

12.12 Estabelecer parcerias com o 

MEC e IES públicas e privadas, 

visando ampliação de vagas de cursos 

de ensino superior na modalidade 

EAD, através da instalação de Polos, 

no município. 

         

 

XIII.  Meta sobre a Titulação de Professores da Educação Superior 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

13 

Garantir que as IES que atuam ou vierem atuar no município 

possuam 75% (setenta e cinco por cento) de mestres e doutores 

no corpo docente, em efetivo exercício no conjunto do sistema 

2024 
 Esta meta é de competência da União e do Estado 

SED/MS 
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de educação superior, sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e 

cinco por cento) doutores. 

 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada 

um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como 

o INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 13A  
Percentual de docentes com mestrado ou doutorado na educação superior  Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                           

Meta executada no 

período (dado oficial) 
                        

  

Meta executada no 

período (dado extraoficial) 
                          

INDICADOR 13B  
Percentual de docentes com doutorado na educação superior  Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                           

Meta executada no 

período (dado oficial) 
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Meta executada no 

período (dado extraoficial) 
                          

Esta meta é de competência da União e do Estado SED/MS 

Meta 13 

Garantir que as IES que atuam ou vierem atuar no município possuam 75% (setenta e cinco por cento) de mestres e 

doutores no corpo docente, em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior, sendo, do total, no mínimo, 

35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

13.1 estimular a participação de 

estudantes no Exame Nacional de 

Desempenho de Estudantes - ENADE;  

         

13.2 apoiar a ampliação do ENADE, de 

modo que sejam avaliados 100% dos 

estudantes das áreas de formação; 

         

13.3 garantir o acesso do(a) acadêmico(a) 

de cursos de licenciaturas para a 

realização de estágio curricular 

supervisionado nas escolas públicas e 

privadas;  

 

  

      

13.4 apoiar a criação de escolas de 

aplicação nas Unidades de IES que 

tiverem cursos de licenciaturas; 

         

13.5 participar em regime de colaboração 

da realização de pesquisa 

institucionalizada, articulada a programas 

de pós-graduação stricto sensu, visando 

elevar o padrão de qualidade das IES; 
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13.6 articular junto as IES que vierem 

atuar no município, para que as mesmas 

possuam 75% (setenta e cinco por cento) 

de mestres e doutores no corpo docente, 

em efetivo exercício no conjunto do 

sistema de educação superior, sendo, do 

total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por 

cento) doutores. 

         

 

XIV.  Meta sobre Pós-Graduação 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

14 

Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-

graduação stricto sensu, contribuindo dessa forma para 

atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres 

e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores, no território 

nacional. 

2024  Esta meta é de competência da União e do Estado SED/MS 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada 

um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o 

INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 14A  
Número de Títulos de mestrado concedidos por ano  Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                           

Meta executada no 

período (dado oficial) 
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Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 14B  
Número de títulos de doutorado concedidos por ano  Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                           

Meta executada no 

período (dado oficial) 
                        

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

Esta meta é de competência da União e do Estado SED/MS 

Meta 14 
Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, contribuindo dessa forma para atingir a titulação 

anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores, no território nacional. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 

14.1 participar em regime de 

colaboração da articulação com as 

agências oficiais de fomento a 

expansão do financiamento da pós-

graduação stricto sensu, com vistas a 

ampliar, no mínimo em 30% o número 

atual de vagas, nas diversas áreas de 

conhecimento, a partir da vigência do 

PME; 

         



 

100 

14.2 fomentar em regime de 

colaboração junto as IES, a utilização 

de metodologias, recursos e 

tecnologias de educação a distância, 

em cursos de pós-graduação stricto 

sensu, garantida inclusive para as 

pessoas com deficiência, na vigência 

do PME; 

         

14.3 apoiar a expansão do 

financiamento estudantil por meio do 

FIES à pós-graduação stricto sensu; 

 

  

      

14.4 estimular a criação de 

mecanismos que favoreçam o acesso 

das populações do campo, das 

comunidades indígenas e pessoas com 

deficiência a programas de mestrado e 

doutorado, de forma a reduzir as 

desigualdades étnico-raciais e 

regionais;  

         

14.5 apoiar e articular a criação de 

programas de pós-graduação stricto 

sensu em rede na Região Centro-Oeste, 

considerando as especificidades locais 

e a interiorização das IES; 

         

14.6 estimular a oferta de programas 

de pós-graduação stricto sensu em 

instituições de educação superior 

localizadas no município;  

         

14.7 apoiar políticas de estímulo à 

participação de mulheres nos cursos de 

pós-graduação stricto sensu, em 

particular naqueles ligados às áreas de 

Engenharia, Matemática, Física, 

Química, Informática, e outros no 
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campo das ciências, na vigência do 

PME;  

14.8 participar em regime de 

colaboração da articulação e 

consolidação de programas, projetos e 

ações que objetivem a 

internacionalização da pesquisa e da 

pós-graduação, incentivando a atuação 

em rede e o fortalecimento de grupos 

de pesquisa, na vigência do PME; 

         

14.9 apoiar políticas para ampliação da 

pesquisa científica e de inovação, 

formação de recursos humanos que 

valorize a diversidade regional, a 

conservação da biodiversidade e a 

formação para a educação ambiental, 

na vigência do PME. 

         

 

XV. Meta sobre a Formação de Professores 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

15 

Garantir, em regime de colaboração entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de um 

ano de vigência deste PME, política nacional de formação 

dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e 

2016  

 Possui parceria com as IES, para atender a necessidade de formação de 

professores, em licenciatura plena, compatível com a demanda para  a 

Educação Escolar Indígena. 
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III do caput do art. 61 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, assegurado que todos(as) os(as) 

professores(as) da educação básica possuam formação 

específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura 

na área de conhecimento em que atuam. 
 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, 

pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, 

IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 

15A 

Proporção de docências com professores que possuem formação superior compatível com 

a área de conhecimento que lecionam na educação básica  
Prazo: 2016 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista    100% 100% 100% 100%                 

Meta executada no 

período (dado 

oficial) 

   53,10% 53,10% 53,90% 53,90%               

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

Dados município: O dado apresentado é do Relatório Linha de Base 2014-Inep e Relatório do 1º Ciclo 2016 Inep. 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php 

 

Meta 15 
Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de um ano de vigência deste 

PME, política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei Federal 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php
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nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos(as) os(as) professores(as) da educação básica possuam formação específica 

de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 

15.1 realizar diagnóstico anual das 

necessidades de formação de 

profissionais da educação para que as 

IES atendam a demanda existente nas 

escolas, na vigência do PME; 

2024 Não se aplica Em desenvolv. Parcial 

 Parceria com as IES, para atender a necessidade de 

formação de professores, em licenciatura plena, compatível 

com a demanda para  a Educação Escolar Indígena. 

15.2 fortalecer parcerias entre as 

instituições públicas e privadas de 

educação básica e os cursos de 

licenciatura, para que os(as) 

acadêmicos(as) realizem atividades 

complementares, atividades de 

extensão e estágios nas escolas, 

visando ao aprimoramento da 

formação dos profissionais que atuarão 

no magistério da educação básica;  

2016 Não se aplica Não iniciada Não   

15.3 elaborar diagnóstico de demandas 

e apoiar o desenvolvimento de 

programas específicos para formação 

de profissionais da educação para 

atuação nas escolas do campo, 

comunidades indígenas e para a 

educação especial, a partir do primeiro 

ano de vigência deste PME;  

2015 

Não se aplica 

Em desenvolv. Parcialmente 

A Secretaria Municipal de Educação tem parceria com a 

Universidade Federal da Grande Dourados- 

UFGD/Faculdade Indígena ï FAIND/TEKO ARANDU. 

Para formação em nível superior aos profissionais da 

Educação Escolar Indígena.  

Na Aldeia TeôĨkue foram 22(vinte e dois) acadêmicos no 

ano de 2018.  
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15.4 promover, em regime de 

colaboração com as IES públicas que 

oferecem cursos de licenciatura, a 

implementação do currículo desses 

cursos e estimular a renovação 

pedagógica, assegurando o foco no 

aprendizado do(a) estudante, com uma 

carga horária que assegure a formação 

geral e específica, em articulação com 

o currículo da educação básica, e 

incorporando as modernas tecnologias 

de informação e comunicação, a partir 

do segundo ano de vigência deste 

PME;  

15.4 Não se aplica Não iniciada Não   

15.5 valorizar as práticas de ensino e 

os estágios nos cursos de formação de 

nível médio e superior dos 

profissionais da educação, visando ao 

trabalho sistemático de articulação 

entre a formação acadêmica e as 

demandas da educação básica, na 

vigência do PME;  

2024 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente   

15.6 participar, em regime de 

colaboração entre os entes federados, 

da construção da política nacional de 

formação continuada para os 

profissionais da educação de outros 

segmentos que não os do magistério;  

2016 Não se aplica 
Em 

desenvolv. 
Parcialmente   

15.7 fomentar a formação docente para 

a educação profissional, valorizando a 

experiência prática, por meio da oferta, 

nas redes públicas de ensino, de cursos 

de educação profissional voltados à 

complementação e certificação 

didático-pedagógica de profissionais 

2015 Não se aplica Não iniciada Não   
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com experiência, a partir da vigência 

deste PME;  

15.8 garantir, por meio de regime de 

colaboração entre União, Estado e 

Município, que, até o final da vigência 

do PME, 100% dos(as) professores(as) 

da educação infantil, do ensino 

fundamental e ensino médio tenham 

formação inicial específica de nível 

superior, de licenciatura plena e em sua 

área de concurso/atuação;  

2024 Não se aplica Não iniciada Não   

15.9 incluir, em parceria com os entes 

federados e em articulação com as IES 

públicas e privadas, nos currículos de 

formação profissional de nível médio e 

superior, conhecimentos sobre 

educação das pessoas com deficiência, 

transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação, na 

perspectiva da inclusão social. 

2016 Não se aplica Concluída Sim 

Formação Continuada em Serviço Educação Especial na 

perspectiva inclusiva - Professora Mirlene ï UFGD, para 

Equipe da Educação Especial, técnicos da SMEDE, 

diretores e coordenadores do Ensino Fundamental e 

Educação Infantil. 

 

XVI.  Meta sobre a Formação Continuada e Pós-Graduação de Professores 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

16 
Formar, em nível de pós-graduação, 50% dos(as) 

professores(as) da educação básica, até o último ano de 
2024 
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vigência deste PME, e garantir a todos(as) os(as) 

profissionais da educação básica formação continuada em sua 

área de atuação, considerando as necessidades, demandas e 

contextualizações dos sistemas de ensino. 

O Professor desempenha papel central no processo de ensino 

aprendizagem. Nesse sentido sua formação e constante 

aperfeiçoamento profissional para o exercício da atividade docente 

são essenciais para a garantia do direito a aprendizagem.  
  

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, 

pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, 

IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 

16A 

Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu ou stricto 

sensu  
Prazo: 2024 

Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista    50% 50%  50% 50% 50%                

Meta executada no 

período (dado 

oficial) 

   34,30% 35,20%  35,20% 37,20%               

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

        40,57%   47,26%               

INDICADOR 

16B 

Percentual de professores que realizaram cursos de formação continuada  Prazo: 2024 
Alcançou 

indicador? 
Não  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista      100% 100%                

Meta executada no 

período (dado 

oficial) 

     46,10%              

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

       100%  100%                
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INDICADOR 

16C 

(descrição do indicador. Caso tenha dúvida, consulte lista de indicadores sugeridos no 

Caderno de Apoio que acompanha esta planilha) 
Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                           

Meta executada no 

período (dado 

oficial) 

                        

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

FONTE DO INDICADOR:  PNE em Movimento:  Relatório 1º Ciclo 2016 e Relatório 2º Ciclo 2018 - Inep. 

Dado extraoficial Indicador 4A 2018/2019: http://inep.gov.br/sinopses-estatisticas-da-educacao-basica  
Dado extraoficial Indicador 4B 2018/2019: Censo Escolar e Rede Municipal de Ensino ï Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - SEMEEC 

 

  

Meta 16 

Formar, em nível de pós-graduação, 50% dos(as) professores(as) da educação básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir 

a todos(as) os(as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, 

demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

16.1 articular em regime de 

colaboração com as IES públicas e 

privadas, a oferta, na sede e/ou fora 

dela, de cursos de formação 

continuada, presenciais e/ou a 

distância, com calendários 

diferenciados, para educação especial, 

gestão escolar, educação de jovens e 

adultos, educação infantil, educação 

escolar indígena, educação no campo, 

2015 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente   

http://inep.gov.br/sinopses-estatisticas-da-educacao-basica
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a partir do primeiro ano de vigência do 

PME; 

16.2 promover e garantir formação 

continuada de professores(as) 

concursados(as) e convocados(as) para 

atuarem no atendimento educacional 

especializado, a partir da vigência do 

PME; 

2015 

12.361.006 / 2022  

 / 101000 / 115049 / 

 3390.36 / 3390.36 /3390.39 / 3390.39 / R$ 

12.000,00 

 Previsão LOA 2019 

Concluída Sim 

Os profissionais da rede 

pública e privada, em 

sua maioria possuem 

cursos de pós-graduação 

na área que atuam, com 

exceção dos 

profissionais da 

Educação Escolar 

Indígena da Aldeia 

TeôĨikue, que est«o em 

formação inicial de nível 

superior para uma 

educação escolar 

indígena diferenciada 

intercultural e bilíngue.  

16.3 promover a formação continuada 

de docentes em todas as áreas de 

ensino, idiomas, Libras, Braille, artes, 

música e cultura, no prazo de dois anos 

da implantação do PME.  

2017 

Não contemplada  

Não iniciada Não   
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16.4 ampliar e efetivar, com apoio dos 

governos federal e estadual, programa 

de composição de acervo de obras 

didáticas e paradidáticas e de literatura, 

e programa específico de acesso a bens 

culturais, incluindo obras e materiais 

produzidos em Libras e em Braille, 

também em formato digital, sem 

prejuízo de outros, a serem 

disponibilizados para os(as) docentes 

da rede pública da educação básica, a 

partir da vigência deste PME;  

2015 

12.306.043/2034/33.90.30.00/101000/ 

33.90.30.00/115051/ R$ 355.000,00 Previsão 

LOA 2019/ 

12.306.044/2036/33.90.30.00/101000/33.90.30.00/ 

/115051/ R$ 397.000,00 Previsão LOA 2019/ 

12.306.006/2027/33.90.30.00/101000/33.90.30.00/ 

115051/ R$ 

1.162.900,00/12.367.006/2035/33.90.30.00/ 

101000/33.90.36.00/33.90.39.00/101000/ R$ 

1.500,00 Previsão LOA 2019  

Em desenvolv. Parcialmente 

Todos os anos, são 

distribuídos kits 

esportivos, brinquedos 

equipamentos e 

materiais de consumo 

para melhoria do 

atendimento em todas as 

Instituições 

Educacionais da Rede 

Municipal de Ensino. 

Neste ano de 2019, 

foram distribuídos 729 

livros de literatura para 

ampliar o acervo das 

bibliotecas; 

16.5 estabelecer políticas de incentivo 

ao profissional da educação básica para 

cursar a pós-graduação lato ou stricto-

sensu; 

2024 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente   

16.6 fortalecer a formação dos(as) 

professores(as) das escolas públicas de 

educação básica, por meio da 

implementação das ações do Plano 

Nacional do Livro e Leitura, e de 

participação em programa nacional de 

disponibilização de recursos para 

acesso a bens culturais pelo magistério 

público; 

2024 Não se aplica Não iniciada Não   

16.7 garantir, nos concursos para a 

educação indígena, a inclusão de 

requisitos referentes às particularidades 

culturais desses grupos populacionais, 

especialmente as linguísticas, a partir 

do segundo ano de vigência do PME;  

2017 Não se aplica Concluída Sim 

cumprir a política 

estabelecida no Plano de 

Cargos, Carreiras e 

Remuneração do 

Profissional da 

Educação e Integrantes 

das Carreiras de Apoio 
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da Educação Básica -  

Lei Complementar nº. 

067/2017 de 06 de julho 

de 2017.  

16.8 promover, em regime de 

colaboração, a formação inicial e 

continuada em nível médio para 100% 

do pessoal técnico e administrativo, e 

em nível superior para 50% desses 

profissionais, na vigência do PME. 

2024 Não se aplica Não iniciada Não   

16.9 divulgar editais de bolsas para 

cursos de pós-graduação lato ou stricto 

sensu oferecidos por órgãos de 

fomento como: Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 

Tecnologia do Estado de Mato Grosso 

do Sul FUNDECT - MS, Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - CAPES,  Financiadora 

de Estudos e Projetos - FINEP entre 

outros; 

2024 Não se aplica Em desenvolv. Parcialmente 

  

divulgar editais de 

cursos de pós-

graduação.  

16.10 articular com órgãos de fomento 

como: FUNDECT - MS, CAPES, 

FINEP, entre outros, a criação de 

programas e editais para a oferta de 

bolsas para cursos de pós-graduação 

lato ou stricto sensu, específicos para 

profissionais da educação básica, em 

exercício. 

2024 Não se aplica Não iniciada Não   

  

XVII.  Meta sobre a Valorização do Professor 
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Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

17 

Valorizar os(as) profissionais do magistério das redes 

públicas de educação básica de forma a equiparar seu 

rendimento médio aos dos(as) demais profissionais com 

escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência 

deste PME. 

2021 
 Os profissionais do magistério são amparados pela Lei n° 11.738, 

que instituiu o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica. Mesmo 

com os reajustes salariais, estando de acordo com a Lei do 

Piso Nacional, em média os salários dos profissionais de 40 

horas semanais, ainda não são equivalentes aos demais 

profissionais com a mesma escolaridade.  

 

 

 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, 

pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, 

IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 17A  

 Razão entre o salário médio de professores da educação básica da rede pública 

(não federal) e o salário médio de não professores, com escolaridade 

equivalente.  

Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                         

Meta executada no 

período (dado oficial) 
                      

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 
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INDICADOR 17D 

(descrição do indicador. Caso tenha dúvida, consulte lista de indicadores 

sugeridos no Caderno de Apoio que acompanha esta planilha) 
Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                           

Meta executada no 

período (dado oficial)                           

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial)                           

 

Meta 17 
Valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio 

aos dos(as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 

17.1 implementar ações de 

acompanhamento da atualização do 

valor do piso salarial nacional dos 

profissionais do magistério público da 

educação básica, de acordo com o 

custo aluno, a partir da vigência do 

PME;  

2015 Não se aplica Concluída Sim 

  

O Município cumpre a Lei do Piso Salarial Nacional Lei 

Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008. 

 

17.2 assegurar a valorização salarial, 

com ganhos reais, para além das 

reposições de perdas remuneratórias e 

inflacionárias, e busca da meta de 

equiparação da média salarial de outros 

profissionais de mesmo nível de 

escolaridade e carga horária, até o final 

da vigência do PME;  

2024 Não contemplada Não iniciada Não   
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17.3 garantir a implantação e 

implementação, em parceria com 

órgãos da saúde, de programas de 

saúde específicos para os profissionais 

da educação, sobretudo relacionados à 

voz, visão, problemas vasculares, 

ergonômicos, psicológicos e 

neurológicos, entre outros, a partir da 

vigência do PME; 

2015 

Não se aplica 

Em desenvolv. Parcialmente 
Parceria entre a Prefeitura e servidores, para continuidade 

do Plano de Saúde em Vigor. 

 

XVIII.  Meta sobre o Plano de Carreira Docente 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

18 

Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de Planos de 

Carreira para os(as) profissionais da educação básica e 

superior pública e, para o Plano de Carreira dos(as) 

profissionais da educação básica pública, tomar como 

referência o piso salarial nacional profissional, definido em 

lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 

Constituição Federal. 

2017 

O município de Caarapó- MS possui Planos de 

Carreira para os(as) profissionais da educação básica, 

cada uma com suas particularidades, todas cumprem a 

Lei do Piso Salarial. 

Lei Complementar nº 067/2017 do Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Profissionais da 

Educação e Integrantes das Carreiras de Apoio à 

Educação Básica do Município de Caarapó ï MS.  
 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada 

um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o 

INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 18A  

Plano de Carreira implantado no Município para os profissionais da Educação 

Básica  
Prazo: 2017 

Alcançou 

indicador? 
Sim  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 
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Meta prevista        100%  100%  100%               

Meta executada no 

período (dado oficial) 
       100% 100% 100%             

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                       

INDICADOR 18B  

Percentual de profissionais da educação básica com planos de carreiras 

implantados e que cumpram o piso salarial  
Prazo: 2017 

Alcançou 

indicador? 
Sim  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista        100%  100% 100%                

Meta executada no 

período (dado oficial) 
       100% 100% 100%             

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                       

Fonte: Secretaria Municipal de Educação ï SEMEEC e SED 

Meta 18 

Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de Planos de Carreira para os(as) profissionais da educação básica e superior pública 

e, para o Plano de Carreira dos(as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional 

profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status 
Executou 

estratégia? 
Observações 

18.1 criar mecanismos de 

acompanhamento dos profissionais 

egressos de concurso público, a fim de 

fundamentar, com base em avaliação 

documentada, a decisão pela efetivação 

após o estágio probatório, até o final do 

primeiro ano de vigência do PME; 

2016 Não se aplica  Concluída Sim 

Para diminuir o quadro de profissionais 

temporários o Poder executivo realizou concurso 

público municipal em julho de 2016 para atender 

a demanda educacional. Os cargos efetivos 

foram providos através de concurso público de 

provas e títulos e serão acessíveis a todos que 

preencham os requisitos estabelecidos na 

legislação vigente.  O servidor nomeado em 
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virtude de aprovação em concurso público 

permanecerá em estágio probatório durante 36 

(trinta e seis) meses, período em que será 

avaliado quanto ao exercício da função pública e 

das atribuições do respectivo cargo e função, 

com base em avaliação documentada, a decisão 

pela efetivação após o estágio probatório.  
18.2 reelaborar a Lei do Plano de 

Cargos e Carreiras, garantindo as 

legislações pertinentes para os 

profissionais da educação, a partir da 

vigência do PME; 

2015 Não se aplica   Concluída Sim 

 O Município já realizou todas etapas de 

estudos para a reelaboração Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração, com aprovação em 

2017. 

18.3 participar, anualmente, em regime 

de colaboração com o Governo 

Federal, do censo dos(as) profissionais 

da educação básica de outros 

segmentos que não os do magistério;  

2017 

Não se aplica   

Concluída Sim 
 É atualizado anualmente o sistema 

Educacenso/INEP/MEC. 

18.4 considerar as especificidades 

socioculturais das escolas do campo e 

das comunidades indígenas, no 

provimento de cargos efetivos para 

essas escolas;  

2017 Não se aplica  Concluída Sim 

 A Rede Municipal cumpre a  Lei 

Complementar nº. 067/2017 de 06 de julho de 

2017. 

18.5 realizar levantamento e 

divulgação das vagas puras existentes e 

das cedências dos profissionais do 

magistério e dos profissionais não 

docentes para decidir a realização de 

concursos, na vigência deste PME; 

2024 

Não se aplica  

Concluída Sim 

 A Rede Municipal cumpre a  Lei 

Complementar nº. 067/2017 de 06 de julho de 

2017. 
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18.6 criar critérios específicos no Plano 

de Cargos, Carreiras e Remuneração, 

com política salarial fundamentada em 

titulação, experiência, qualificação e 

desempenho, visando valorizar o 

profissional de educação, na vigência 

do PME;  

2024 

Não se aplica  
Concluída 

 

 

 

 

 

 

Sim 

O Município já realizou todas etapas de estudos 

para a reelaboração Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração o mesmo foi enviado à Câmara 

Municipal de Caarapó e aprovado em julho de 

2017. O Plano de Cargos e Remuneração dos 

servidores da Prefeitura Municipal de Caarapó, 

dentro do Regime Estatutário, tem por objetivo 

fundamental a valorização e profissionalização 

do servidor, bem como a eficiência e 

continuidade da ação administrativa.  
18.7 regulamentar as cedências de 

pessoal do magistério e dos demais 

cargos de provimento efetivo, a partir 

do primeiro ano de vigência do PME;  

2015  Não se aplica  Concluída Sim 

 A cedência dos profissionais da educação é 

regulamentada por Portaria e autorizada pelo 

poder executivo. 

18.8 garantir a implementação de 

Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração para os(as) profissionais 

do magistério da rede pública de 

educação básica, observados os 

critérios estabelecidos na Lei Federal 

nº 11.738, de 16 de julho de 2008, na 

vigência do PME;  

2024 

12.361.006/2040/31.90.04.00/ 

31.90.11.00/31.90.13.00/ 

31.90.94.00/31.91.13.00/118000/ 

R$ 8.808.500,00/ 

12.365.031/2042/31.90.04.00/ 

31.90.11.00/ 

31.90.13.00/31.90.94.00/ 

31.91.13.00/118000/ R$ 

2.230.000,00/ 

12.365.031/2057/31.90.04.00/ 

31.90.11.00/ 

31.90.13.00/31.90.94.00/ 

31.91.13.00/118000/ R$ 

3.075.000,00 

/12.366.006/2080/ 

31.90.04.00/31.90.11.00/ 

31.90.13.00/31.90.94.00/ 

31.91.13.00/118000/ R$ 

326.000,00 

/12.367.032/2090/ 

Concluída Sim 

  A Rede Municipal cumpre a  Lei 

Complementar nº. 067/2017 de 06 de julho de 

2017. 
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33.50.4300/118000/ R$ 

100.800,00 Previsão Loa 2019 

 
  

18.9 garantir, no Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração, aos docentes 

das redes públicas, que atuam na 

educação básica, incentivo 

remuneratório por titulação. 

2024 Não se aplica   Concluída Sim 

  A Rede Municipal cumpre a  Lei 

Complementar nº. 067/2017 de 06 de julho de 

2017. 

 

XIX.  Meta sobre a Gestão Democrática 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

19 

Assegurar condições, no prazo de dois anos, para a 

efetivação da gestão democrática da educação, associada a 

critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta 

pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas 

públicas prevendo recursos e apoio técnico da União. 

2017 

Além da legislação nacional, a Rede Municipal de Ensino 

está amparada por legislação própria, relacionada à gestão 

democrática: Sistema Municipal de Ensino, Conselho 

Municipal de Educação-CME, Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar-CAE; Fundo Municipal de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação ï FUNDEB e 

o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação ï CONFUNDEB; o Conselho Escolar das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino, Fórum Municipal 

de Educação ï FME, Associação de Pais e Mestres ï APM.    
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INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada 

um, pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o 

INEP, IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  

INDICADOR 19A  

Percentual de diretores de escolas públicas que foram escolhidos para a 

ocupação do cargo por meio de critérios técnicos de mérito e desempenho e de 

consulta pública à comunidade escolar.  

Prazo: 2017 
Alcançou 

indicador? 
Sim  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista          02 anos 02 anos                

Meta executada no 

período (dado oficial) 
        88,88%  88,88 %             

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 19B  

Percentual de escolas públicas que contaram com a participação de profissionais 

da educação, pais e alunos na formulação dos projetos político-pedagógicos e na 

constituição do conselho escolar.  

Prazo: 2017 
Alcançou 

indicador? 
Sim  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista          02 anos 02 anos                

Meta executada no 

período (dado oficial) 
        100%  100 %             

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 19C 

Percentual de escolas públicas que recebem recursos financeiros dos entes 

federados.  
Prazo: 2017 

Alcançou 

indicador? 
Sim  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista          02 anos 
02 

anos  
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Meta executada no 

período (dado oficial) 
         100% 100%              

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

INDICADOR 19D 
Condições em que os diretores exercem o cargo.  Prazo: 2017 

Alcançou 

indicador? 
Sim  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista 
        

 02 

anos 

02  

anos               

Meta executada no 

período (dado oficial)          100% 100%                

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial)                           

Fonte: Secretaria Municipal de Educação ï SEMEEC e SED, FNDE 

Obs: O Indicador 19.A em relação a Educação Escolar Indígena possui normatizações próprias e não participam do Sistema de Avaliação da Educação Básica-

Saeb. 

 

Meta 19 

Assegurar condições, no prazo de dois anos, para a efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de 

mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas prevendo recursos e apoio técnico da 

União. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo 
Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 
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19.1 assegurar e garantir, na vigência deste 

PME, cursos de formação continuada aos 

conselheiros dos conselhos de educação, de 

acompanhamento e controle social do 

FUNDEB, de alimentação escolar e dos 

demais conselhos de acompanhamento de 

políticas públicas, com vistas ao bom 

desempenho de suas funções; 

2024 

12.361.006/2024/ 

33.90.14.00/33.90.30.00/ 

33.90.36.00/33.90.39.00 

/101000 / R$ 

10.000,000Previsão LOA 

2019 

  

 

 

 

Concluída Sim   

19.2 fortalecer os conselhos/colegiados 

escolares e demais Conselhos Municipais, 

como instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e 

educacional, inclusive por meio de 

programas de formação de conselheiros, 

assegurando-se condições de 

funcionamento autônomo a partir da 

vigência do PME; 

2015 Não se aplica  Concluída Sim 

Além da legislação nacional, a Rede 

Municipal de Ensino está amparada por 

legislação própria, relacionada à gestão 

democrática: Sistema Municipal de Ensino, 

Conselho Municipal de Educação-CME, 

Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar-CAE; Fundo Municipal de 

Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação ï FUNDEB e o 

Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

ï CONFUNDEB; o Conselho Escolar das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino, 

Fórum Municipal de Educação ï FME, 

Associação de Pais e Mestres ï APM.   
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19.3 garantir a participação do Fórum 

Municipal de Educação - FME, em regime 

de colaboração com o Fórum Estadual de 

Educação de Mato Grosso do Sul - 

FEEMS, das conferências municipais e 

estaduais de educação e acompanhar a 

execução do PEE/MS e do PNE, a partir da 

vigência deste PME;  

2015 

12.361.006/2024/ 

 33.90.14.00/ 

33.90.30.00/ 

33.90.36.00/ 

33.90.39.00 

/101000 / R$ 10.000,00 

Previsão LOA 2019  

Concluída Sim   

19.4 implantar e fortalecer os grêmios 

estudantis e associações de pais e mestres, 

assegurando-lhes, inclusive, espaços 

adequados e condições de funcionamento 

nas escolas, e fomentar a sua articulação 

com os conselhos escolares, a partir do 

primeiro ano de vigência deste PME;  

2015 Não se aplica  Concluída Sim 

As reuniões das APMs e Conselho Escolar 

são previstas no calendário escolar das 

Instituições Educacionais. 

19.5 incentivar a participação e a consulta 

de profissionais da educação, estudantes e 

seus familiares na formulação dos projetos 

político-pedagógicos, currículos escolares, 

planos de gestão escolar e regimentos 

escolares, assegurando a participação dos 

pais na avaliação de docentes e gestores 

escolares;  

2017  Não se aplica Concluída Sim manter a participação dos pais e estudantes. 

19.6 criar e implementar instrumentos de 

avaliação de docentes e gestores escolares 

garantindo  a  participação dos pais  e 

estudantes na avaliação;  

2017 Não se aplica Concluída Sim 

A rede municipal de ensino realiza 

avaliações institucionais em todas as 

instituições educacionais.  

19.7 promover e participar de reuniões para 

discussão sobre a organização e 

implantação do Sistema Nacional de 

Educação em regime de colaboração entre 

os entes federados, a partir da vigência do 

PME; 

2015 Não se aplica Não iniciada Não   
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19.8 adequar, no prazo de 01 (um) ano a 

contar da aprovação deste PME, a Lei 

Municipal nº 859/2007, que instituiu o 

Sistema Municipal de Ensino, alinhado ao 

Sistema Nacional de Educação, com ampla 

participação da sociedade;  

2016 Não se aplica  Não iniciada Não   

19.9 promover, em parceria com as IES, 

oferta de cursos de formação continuada 

e/ou de pós-graduação para diretores e 

gestores escolares, a partir do primeiro ano 

de vigência deste PME; 

2015 

 12.361.006/2.022/ 

33.90.36.00/ 

33.90.39.00/ 

33.90.36.00/33.90.39.00/ 

10100 /  

115049 / R$ 12.000,00 

Previsão Loa 2019 

Concluída Sim 

Na rede municipal houve adesão ao 

Programa de Formação de Gestores ï 

direção escolar oferecido pela UFMS de 

Ponta Porã, os diretores participantes já 

concluíram o curso;  

19.10 implementar e fortalecer processos 

de autonomia pedagógica, administrativa e 

de gestão financeira nos estabelecimentos 

públicos de ensino, a partir da vigência 

deste PME;  

2017 Não se aplica  Em desenvolv. Parcialmente 

Manter a autonomia financeira e 

administrativa nas instituições 

educacionais, através dos programas do 

PDDE, com orientação e supervisão da 

SEMEEC. 

19.11 participar de programas nacionais de 

formação de diretores e gestores escolares, 

bem como da prova nacional específica, a 

fim de subsidiar a definição de critérios 

objetivos para o provimento das funções;  

2017 

Não se aplica  

Não iniciada Não   

19.12 assegurar as eleições diretas para 

diretor escolar e diretor adjunto, quando 

couber, e garantir que somente docentes 

efetivos, com nível superior na área da 

educação possam concorrer a estes cargos; 

2017 Não se aplica  Concluída Sim 

O município há anos vem cumprindo essa 

estratégia, nas instituições educacionais da 

rede municipal e estadual, ficando apenas 

as instituições localizadas na comunidade 

indígena de Caarapó, amparada por 

decreto.  
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19.13 assegurar a gestão democrática e 

compartilhada da escola indígena com 

normatização própria, respeitando o Projeto 

Politico Pedagógico e o Regimento Escolar 

da Instituição de Ensino e garantir que 

somente docentes efetivos, com nível 

superior específico na área da educação 

escolar indígena possam concorrer aos 

cargos de direção e coordenação 

pedagógica. 

2017 Não se aplica  Concluída Sim 

Na Rede municipal a respeito da gestão 

democrática e compartilhada da escola 

indígena isso acontece. A Gestão escolar é 

um processo que rege o funcionamento da 

escola, compreende a tomada de decisões 

conjuntas no planejamento, execução, 

acompanhamento e avaliação das questões 

administrativas, pedagógicas, envolvendo a 

participação da comunidade escolar e 

liderança indígena. Algumas decisões 

administrativas são tomadas pela Equipe de 

coordenação pedagógica e direção, e outras 

tomadas de decisões necessitam ser 

coletiva.  

 

XX. Meta sobre o Financiamento da Educação 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

20 

Em parceria com o Governo Federal e Governo Estadual, 

ampliar o investimento público em educação pública de 

forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% do Produto 

Interno Bruto (PIB) do município no 5º ano de vigência deste 

PME e, no mínimo, o equivalente a 10% do PIB ao final da 

vigência em 2024.(Redação alterada pela Lei Complementar 

Municipal nº 1.353/2018, de 01/08/2018) 

2020 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 212, estabelece as 

competências e responsabilidades das esferas de governo para o 

financiamento da educação pública brasileira, determinando que a 

União aplique, anualmente, nunca menos de 18% e os Estados, 

Distrito Federal e Municípios, 25%, no mínimo da receita 

proveniente de impostos compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.   
 

INDICADOR  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, 

pode-se registrar: a) a meta prevista de acordo com o ano; b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, 

IBGE, etc.); e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).  

Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.  
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INDICADOR 

20A 

Razão entre investimento público total em educação e o Produto Interno Bruto (PIB) do 

País  
Prazo: 

(informe 

aqui o 

prazo do 

indicador) 

Alcançou 

indicador? 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

Meta prevista                           

Meta executada no 

período (dado 

oficial) 

                        

  

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

                          

 

Me

ta 
20 

Em parceria com o Governo Federal e Governo Estadual, ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o 

patamar de 7% do Produto Interno Bruto (PIB) do município no 5º ano de vigência deste PME e, no mínimo, o equivalente a 10% do PIB ao 

final da vigência em 2024.(Redação alterada pela Lei Complementar Municipal nº 1.353/2018, de 01/08/2018) 

Estratégias (da meta acima 

indicada) 
Prazo 

Previsões 

Orçamentárias 
Status 

Executou 

estratégia? 
Observações 

20.1 garantir, observando as 

políticas de colaboração entre 

os entes federados, fontes de 

financiamento permanentes e 

sustentáveis para todos os 

níveis, etapas e modalidades da 

educação básica, com vistas a 

atender suas demandas 

educacionais de acordo com o 

padrão de qualidade nacional, 

na vigência do PME; 

2024 
  

Não se aplica 

 

Concluída Sim 

 Manter parcerias 

com os entes 

federal e estadual 

por meio de 

projetos e 

Emendas 

Parlamentares. 

20.2 participar do regime de 

colaboração entre os entes 

federados e cumprir as 

determinações para atingir o 

2024 Não contemplada  Não iniciada Não 

 Não foi possível 

ampliar esse 

valor neste ano. 
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percentual de 10% do PIB até 

2024;  

20.3 aplicar, na íntegra, os 

percentuais mínimos de 

recursos vinculados para a 

educação pública em todos os 

níveis, etapas e modalidades, 

por meio da ampliação do 

investimento público em 

educação pública em relação ao 

PIB, com incrementos 

obrigatórios a cada ano, 

proporcionais ao que faltar para 

atingir a meta estabelecida até o 

final da vigência do PME, de 

forma a alcançar, no mínimo e 

progressivamente, os seguintes 

percentuais em relação ao PIB: 

6,7% até 2015; 7% até 2017; 

8% até 2019; 9% até 2022; e 

10% até 2024;  

2024 

12.361.006 ï 1009 /  101000 / 4490.52 / 

10.000,00 Previsão LOA 2019/12.361.006 / 2021 

/ 101000 / 3350.41 / 3350.43  / R$ 50.000,00 

Previsão LOA 2019/ 

2022/33.90.36.00/101000/33.90.39.00/101000/33

.90.36.00/115049/33.90.39.00/115049/ R$ 

12.000,00 Previsão LOA 

2019/12.306.043/2034/33.90.30.00/101000/33.90

.30.00/115051/ R$ 355.000,00 Previsão LOA 

2019 

/12.306.044/2036/33.90.30.00/101000/33.90.30.0

0/115051/ R$ 397.000,00 Previsão LOA 2019 

12.365.043/1011/44.90.52.00/101000/44.90.52.0

0/115049/ R$ 15.000,00 Previsão LOA 2019 

1012/44.90.51.00/101000/44.90.51.00/115049/ 

44.90.51.00/120000/ R$ 650.000,00 Previsão 

LOA 2019 

/2025/31.90.04.00/101000/31.90.11.00101000/33

.90.30.00/101000/33.90.36/101000/33.90.39.00/1

01000/33.90.30.00115049/115049/31.90.11.00/1

15053/33.90.30.00/115053/ R$ 660.500,00 

Previsão LOA 

2019/2038/33.90.30.00/101000/33.90.36.00/1010

00/33.90.39.00/101000/44.90.51.00/101000/ 

R$120.000,00 Previsão LOA 2019 

12.365.044/1016/ 

44.90.52.00/101000/44.90.52.00/115049/ R$ 

Em desenvolv. Parcialmente 

 O município 

possui a 

obrigatoriedade 

de investir 25% 

da arrecadação 

municipal na 

educação 
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10.000,00Previsão LOA 

2019/1018/44.90.51.00/101000/44.90.51.00/1150

49/ R$ 120.000,00 Previsão LOA 

2019/2029/31.90.04.00/101000/31.90.11.00/1010

00/31.90.13.00/101000/31.91.13.00/101000/33.9

0.30.00/101000/33.90.36.00/101000/33.90.39.00/

101000/33.90.30.00/115049/ R$ 413.450,00 

Previsão LOA 

2019/2039/33.90.30.00/101000/33.90.36.00/1010

00/33.90.39.00/101000/44.90.51.00/101000/ R$ 

110.000,00 Previsão 

LOA/12.306.006.2027/33.90.30.00/101000/33.90

.30.00/115051/1.162.900,00 Previsão LOA 

2019/2092/33.90.30.00/101000/33.90.30.00/1150

51/ R$ 32.600,00 Previsão 

LOA/2119/33.90.30.00/101000/33.90.30.00/1150

51/ R$ 15.500,00 Previsão LOA 

2019/12.361.006/1013/44.90.51.00/101000/44.90

.51.00/115049/180.000,00/1014/44.90.52.00/101

000/44.90.52.00/115049/30.000,00/1015/44.90.6

1.00/101000/ R$ 5.000,00 Previsão 

LOA/1017/44.90.52.00/101000/50.000,00/2028/

33.90.30.00/101000/33.90.36.00/101000/33.90.3

9.00/101000/33.90.30.000/115049/33.90.39.00/1

15049/ R$ 2.013.010,00 Previsão  LOA 2019 

2030/33.50.41.000/101000/33.90.30.00/101000/3

3.90.36.00/101000/33.90.39.00101000/ R$ 

12.000,00 Previsão LOA 

2019/2031/31.90.11.00/101000/31.91.13.00/1010

00/ R$ 58.500,00 Previsão LOA 

2019/2032/33.90.30.00/101000/33.90.39.00/1010
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00/33.90.30.00/115052/33.90.00/124000/ R$ 

3.440.000,00 Previsão LOA 

2019/2060/33.90.30.00/101000/33.90.36.00/1010

00/33.90.39.00/101000/44.90.51.00/101000/33.9

0.30.00/115052/33.90.39.00/115052/ R$ 

591.000,00 Previsão LOA 

2019/12.366.006/2094/33.90.30.00/101000/20.00

0,00/12.367.006/2035/33.90.30/101000/33.90.36.

00/101000/33.90.39.00/101000/ R$ 1.500,00 

Previsão LOA 2019/12.361.006  / 2040 /  118000 

/  3190.04 / 3190.11 / 3190.13 / 3190.94 / 

31.9113 / R$ 8.808.500,00 Previsão LOA 2019 / 

12.361.006 / 2041 / 119000 / 3190.04 / 3190.11 / 

3190.13 / 3190.94 / 3191.13 / R$ 3.060.000,00 

Previsão LOA 2019 /12.365.031 / 2042 / 

118000/3190.04/3190.11/ 3190.13/ 3190.94 

/3191.13 / R$ 2.230.000,00 Previsão LOA 2018/  

12.365.031 / 2043 / 119000 

3190.04/3190.11/3190.13/3190.94/3191.13 / R$ 

2.848.000,00 Previsão LOA 2019 /12.365.031 / 

2057 / 118000/3190.04 / 3190.11/ 3190.13/ 

3190.94 / 3191.13 / R$ 3.075.000,00 Previsão 

LOA 

12.365.031 / 2058  / 

119000/3190.04/3190.11/3190.13/3190.94 / 

3191.13 / R$ 336.000,00 Previsão LOA 

2019/12.366.006./2080/31.90.04.00/118000/31.9

0.11.00/118000/31.90.13.00/118000/31.91.13.00/

118000/ R$ 326.000,00 Previsão LOA 2019/ 

2097/31.90.11.00/119000/31.91.13.00/119000/ 

R$ 48.500,00 Previsão LOA 

2019/12.367.032/2090/33.50.43.00/118000/33.50

.43.00/ R$ 168.000,00 Previsão LOA 2019  
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20.4 assegurar as matrículas em 

educação especial, ofertadas 

por organizações filantrópicas, 

comunitárias e confessionais, 

parceiras do poder público, e 

sua contabilização para fins de 

financiamento com recursos 

públicos da educação básica, a 

partir da vigência do PME; 

2015 
12.367.032/2090/33.50.43.00/118000/33.50.43.0

0/119000/ R$ 168.000,00 Previsão LOA 2019 
Concluída Sim 

 Os Recursos são 

repassados para a 

APAE, conforme 

estabelecido em 

Convênio. 

20.5 ampliar e reestruturar as 

unidades escolares e capacitar 

os(as) profissionais para 

atender a demanda da educação 

inclusiva a partir do 3º ano da 

vigência deste PME;   

2018 

12.365.043/1011/44.90.52.00/101000/44.90.52.0

0/115049/ R$ 15.000,00 Previsão LOA 2019/ 

1012//44.90.51.00/101000/44.90.51.00/115049/4

4.90.51.00/120000/ R$ 650.000,00 Previsão  

LOA 

2019/2038/33.90.30.00/101000/33.90.36.00/1010

00/33.90.39.00/101000/44.90.51.00/101000/ R$ 

120.000,00 Previsão LOA 

2019/12.361.006/2022/ 101000 / 115049/ R$ 

12.000,00 Previsão LOA 2019 

12.361.006/1013/44.90.51.00/101000/44.90.51.0

0/115049/ R$ 

180.000,00/1014/44.90.52.00/101000/44.90.52.0

0/115049/30.000,00/1015/44.90.61.00/101000/ 

R$ 5.000,00 Previsão LOA 

2019/1015/44.90.61.00/101000/ R$ 5.000,00 

Previsão LOA 

2019/1016/44.90.52.00/101000/44.90.52.00/1150

49/ R$ 10.000,00 Previsão LOA 

2019/1018/44.90.51.00/101000/44.90.51.00/ R$ 

120.000,00 Previsão LOA 2019 

Em desenvolv. Parcialmente 

 As reformas das 

Instituições 

Educacionais 

estão sendo 

executadas, 

conforme os 

recursos do 

Programa Escola 

Acessível/PDDE 

e recursos 

próprios; 

Foram 

contratados os 

serviços de 

assessoria 

pedagógica, da 

Empresa 

Horizonte 

Soluções 

Educacionais; 

Formação 

Continuada de 

Implementação 

do Currículo de 

Referência de 

Mato Grosso do 
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Sul, para os 

professores e  

Auxiliar do 

Desenvolviment

o Infantil -ADIs, 

20.6 assegurar financiamento, 

em regime de colaboração com 

a União, para políticas e 

estratégias de solução de 

problemas do transporte 

escolar, enfrentados pelo 

município, em relação ao 

gerenciamento e pagamento de 

despesas, na vigência deste 

PME; 

2024 
12.361.006/1017/44.90.52.00/101000/ R$ 

50.000,00 Previsão LOA 2019 
Em desenvolv. Parcialmente 

 manter as 

parcerias e 

convênios com o 

Governo do 

Estado e a União 

através do 

Programa 

Caminho da 

Escola - 

PAR/FNDE, o 

convênio com a 

SED/MS e 

recursos prórios 

para manutenção 

dos veículos. 

20.7 assegurar nas escolas 

públicas incentivo financeiro 

para promover a realização de 

atividades artístico-culturais 

pelos(as) estudantes, 

incentivando o envolvimento da 

comunidade; 

2016 Não contemplada  Não iniciada Não   

20.8 garantir o financiamento 

para a promoção de atividades 

de desenvolvimento e estímulo 

a habilidades esportivas nas 

escolas, interligadas a um plano 

de disseminação do desporto 

educacional e de 

desenvolvimento esportivo 

2015 

12.361.006/2031/31.90.11.00/ 101000 

/31.91.13.00/101000/ R$ 58.500,00 Previsão 

LOA 2019/ 

12.361.006  / 2040 /  118000 /  3190.04 / 3190.11 

/ 3190.13 / 3190.94 / 31.9113 / R$ 8.808.500,00 

Previsão LOA 

12.365.031 / 2042 / 118000/3190.04/3190.11/ 

3190.13/ 3190.94 /3191.13  

Em desenvolv. Parcialmente 

 implementar 

projetos de aulas 

de treinamentos 

nas Instituições 

Educacionais nas 

diversas 

modalidades 

esportivas e 
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estadual e nacional, a partir da 

vigência deste PME;  

/ R$ 2.230.000,00 Previsão LOA 2019/ 

12.365.031 / 2057 / 118000/3190.04 / 3190.11/ 

3190.13/ 3190.94 / 3191.13 / 

 R$ 3.075.000,00 Previsão LOA 
  

aquisição de 

materiais 

esportivos. 

20.9 garantir aporte de 

recursos, no prazo de três anos 

a partir da vigência deste PME, 

para financiar programas de 

acompanhamento da 

aprendizagem com 

profissionais formados na área, 

para estudantes com 

dificuldades de aprendizagem 

e/ou distorção idade-série;  

2018 

12.306.006/2027/33.90.30.00/101000/33.90.30.0

0/115051/ R$ 1.162.900,00 Previsão LOA 

2019/2092/33.90.30.00/101000/33.90.30.00/1150

51/ R$ 32.600,00 Previsão 

LOA/2119/33.90.30.00/101000/33.90.30.00/1150

51/ R$15.500,00 Previsão 

LOA/2028/33.90.30.00/101000/33.90.36.00/1010

00/33.90.39.00/101000/33.90.30.000/115049/33.

90.39.00/115049/ R$ 2.013.010,00 Previsão  

LOA 

2019/2019/2031/31.90.11.00/101000/31.91.13.00

/101000/ R$ 58.500,00 Previsão 

LOA/2035/33.90.30/101000/33.90.36.00/101000

/33.90.39.00/101000/ R$ 1.500,00 Previsão LOA 

2019/12.361.006  / 2040 /  118000 /  3190.04 / 

3190.11 / 3190.13 / 3190.94 / 31.9113 / R$ 

8.808.500,00 Previsão LOA 2019 / 12.361.006 / 

2041 / 119000 / 3190.04 / 3190.11 / 3190.13 / 

3190.94 / 3191.13 / R$ 3.060.000,00 Previsão 

LOA 

2019/12.361.006/2022/33.90.36.00/101000/33.90

.39.00/101000/33.90.36.00/115049/33.90.39.00/1

15049/ R$ 12.000,00 Previsão LOA 2019 

 

Em desenvolv. Parcialmente 

 Programa Mais 

Alfabetização 

PMALFA - 2019 

que apoia as  

Instituições 

Educacionais no 

processo de 

alfabetização, 

para fins de 

leitura, escrita e 

matemática, nos 

1º e  2º anos do 

ensino 

fundamental, 

para que estejam 

adequadamente 

alfabetizados até 

o final do 2º ano 
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20.10 garantir o cumprimento 

do piso salarial profissional 

nacional previsto em lei para 

carga horária de 20 horas 

aos(às) profissionais do 

magistério público da educação 

básica, até o final da vigência 

do PME; 

2024 

12.361.006  / 2040 /  118000 /  3190.04 / 3190.11 

/ 3190.13 / 3190.94 / 31.9113 / R$ 8.808.500,00 

Previsão LOA 2019 / 12.361.006 / 2041 / 119000 

/ 3190.04 / 3190.11 / 3190.13 / 3190.94 / 3191.13 

/ R$ 3.060.000,00 Previsão LOA 2019 

/12.365.031 / 2042 / 118000/3190.04/3190.11/ 

3190.13/ 3190.94 /3191.13 / R$ 2.230.000,00 

Previsão LOA 2019/  12.365.031 / 2043 / 119000 

3190.04/3190.11/3190.13/3190.94/3191.13 / R$ 

2.848.000,00 Previsão LOA 2019 /12.365.031 / 

2057 / 118000/3190.04 / 3190.11/ 3190.13/ 

3190.94 / 3191.13 / R$ 3.075.000,00 Previsão 

LOA 

12.365.031 / 2058  / 

119000/3190.04/3190.11/3190.13/3190.94 / 

3191.13 / R$ 336.000,00 Previsão LOA 

2019/12.366.006 / 2094 / 101000 / 3390.30 / R$ 

20.000,00 Previsão LOA 2019 

Concluída Sim 

 O município 

cumpre a Lei do 

Piso Nacional, 

conforme consta 

na Lei nº. 

11.738/2008 

 

 

 

 

 

20.11 aperfeiçoar e ampliar os 

mecanismos de 

acompanhamento e fiscalização 

da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação;  

2020 

Não comtemplada  

Não iniciada Não   

20.12 aplicar 50% das verbas 

transferidas pelo governo 

federal do Fundo Social do pré-

sal, royalties e participações 

especiais, referentes ao petróleo 

e à produção mineral, em 

manutenção e desenvolvimento  

da educação pública; 

2020 Não contemplada Não iniciada Não 

 Não existe 

regulamentação 

da União. 



 

132 

20.13 aplicar 50% das verbas 

transferidas do fundo social do 

pré-sal, royalties e 

participações especiais, 

referentes ao petróleo e à 

produção mineral, em salários 

dos profissionais da educação 

pública; 

2020 Não contemplada Não iniciada Não 

 Não existe 

regulamentação 

da União. 

20.14 fortalecer os mecanismos 

e os instrumentos que 

assegurem, nos termos do 

parágrafo único do artigo 48 da 

Lei Complementar Federal nº 

101, de 4 de maio de 2000, a 

transparência e o controle 

social na utilização dos 

recursos públicos aplicados em 

educação, especialmente 

mediante a realização de 

audiências públicas; 

2020 Não se aplica  Concluída Sim 

 São realizadas 

Audiências 

Públicas para 

apresentar os 

gastos e 

aplicações 

destinados à 

educação. 

20.15 criar mecanismos que 

incentivem a população a 

participar de discussões sobre 

os recursos recebidos e os 

gastos da educação por meio de 

audiências públicas, reuniões 

ampliadas e conferências; 

2020 Não se aplica  Concluída Sim 

 Há divulgação 

por vários meios 

de 

comunicações. 

20.16 prover recursos 

financeiros que possibilitem a 

execução das metas e 

estratégias estabelecidas neste 

PME, na sua vigência. 

2015 

12.361.006 ï 1009 /  101000 / 4490.52 / R$ 

10.000,00 Previsão LOA 2019/12.361.006 / 2021 

/ 101000 / 3350.41 / 3350.43  / R$ 50.000,00 

Previsão LOA 2019/ 

2022/33.90.36.00/101000/33.90.39.00/101000/33

.90.36.00/115049/33.90.39.00/115049/ R$ 

12.000,00 Previsão LOA 

Em desenvolv. Parcialmente 

 Aplicação dos 

recursos relativos 

à educação, 

(FUNDEB, 

SALÁRIO 

EDUCAÇÃO, 

PNAE, PNATE, 

FPM, Obras/ 
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2019/12.306.043/2034/33.90.30.00/101000/33.90

.30.00/115051/ R$ 355.000,00 Previsão LOA 

2019/12.306.044/2036/33.90.30.00/101000/33.90

.30.00/115051/ R$ 397.000,00 Previsão LOA 

2019/12.365.043/1011/44.90.52.00/101000/44.90

.52.00/115049/ R$ 15.000,00 Previsão LOA 

2019/1012/44.90.51.00/101000/44.90.51.00/1150

49/44.90.51.00/120000/ R$ 650.000,00 Previsão 

LOA 2019 

/2025/31.90.04.00/101000/31.90.11.00101000/33

.90.30.00/101000/33.90.36/101000/33.90.39.00/1

01000/33.90.30.00115049/115049/31.90.11.00/1

15053/33.90.30.00115053/ R$ 660.500,00 

Previsão LOA 

2019/2038/33.90.30.00/101000/33.90.36.00/1010

00/33.90.39.00/101000/44.90.51.00/101000/ R$ 

120.000,00 Previsão LOA 2019 

12.365.044/1016/ 

44.90.52.00/101000/44.90.52.00/115049/ R$ 

10.000,00 Previsão LOA 

2019/1018/44.90.51.00/101000/44.90.51.00/1150

49/ R$ 120.000,00 Previsão LOA 

2019/2029/31.90.04.00/101000/31.90.11.00/1010

00/31.90.13.00/101000//31.91.13.00/101000/33.9

0.30.00/101000/33.90.36.00/101000/33.90.39.00/

101000/33.90.30.00/115049/ R$ 413.450,00 

Previsão LOA 

2019/2039/33.90.30.00/101000/33.90.36.00/1010

00/33.90.39.00/101000/44.90.51.00/101000/ R$ 

110.000,00 Previsão 

LOA/12.306.006.2027/33.90.30.00/101000/33.90

FNDE e 25% de 

Arrecadação do 

Município). 



 

134 

.30.00/115051/R$ 1.162.900,00 Previsão LOA 

2019/2092/33.90.30.00/101000/33.90.30.00/1150

51/ R$ 32.600,00 Previsão 

LOA/2119/33.90.30.00/101000/33.90.30.00/1150

51/R$ 15.500,00 Previsão LOA 

2019/12.361.006/1013/44.90.51.00/101000/44.90

.51.00/115049/180.000,00/1014/44.90.52.00/101

000/44.90.52.00/115049/30.000,00/1015/44.90.6

1.00/101000/R$ 5.000,00 Previsão 

LOA/1017/44.90.52.00/101000/50.000,00/2028/

33.90.30.00/101000/33.90.36.00/101000/33.90.3

9.00/101000/33.90.30.000/115049/33.90.39.00/1

15049/R$ 2.013.010,00 Previsão  LOA 2019 

2030/33.50.41.000/101000/33.90.30.00/101000/3

3.90.36.00/101000/33.90.39.00101000/ R$ 

12.000,00 Previsão LOA 

2019/2031/31.90.11.00/101000/31.91.13.00/1010

00/R$ 58.500,00 Previsão LOA 

2019/2032/33.90.30.00/101000/33.90.39.00/1010

00/33.90.30.00/115052/33.90.00/124000/R$ 

3.440.000,00 Previsão LOA 

2019/2060/33.90.30.00/101000/33.90.36.00/1010

00/33.90.39.00/101000/44.90.51.00/101000/33.9

0.30.00/115052/33.90.39.00/115052/R$ 

591.000,00 Previsão LOA 

2019/12.366.006/2094/33.90.30.00/101000/20.00

0,00/12.367.006/2035/33.90.30/101000/33.90.36.

00/101000/33.90.39.00/101000/R$ 1.500,00 

Previsão LOA 2019/12.361.006  / 2040 /  118000 

/  3190.04 / 3190.11 / 3190.13 / 3190.94 / 

31.9113 /R$ 8.808.500,00 Previsão LOA 2019 / 
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12.361.006 / 2041 / 119000 / 3190.04 / 3190.11 / 

3190.13 / 3190.94 / 3191.13 / 3.060.000,00 

Previsão LOA 2019 /12.365.031 / 2042 / 

118000/3190.04/3190.11/ 3190.13/ 3190.94 

/3191.13 /  2.230.000,00 Previsão LOA 2018/  

12.365.031 / 2043 / 119000 

3190.04/3190.11/3190.13/3190.94/3191.13 / 

2.848.000,00 Previsão LOA 2019 /12.365.031 / 

2057 / 118000/3190.04 / 3190.11/ 3190.13/ 

3190.94 / 3191.13 / 3075.000,00 Previsão LOA 

12.365.031 / 2058  / 

119000/3190.04/3190.11/3190.13/3190.94 / 

3191.13 / 336.000,00 Previsão LOA 

2019/12.366.006./2080/31.90.04.00/118000/31.9

0.11.00/118000/31.90.13.00/118000/31.91.13.00/

118000/326.000,00 Previsão LOA 2019/ 

2097/31.90.11.00/119000/31.91.13.00/119000/48

.500,00 Previsão LOA 

2019/12.367.032/2090/33.50.43.00/118000/33.50

.43.00/168.000,00 Previsão LOA 2019  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  
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A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação ï PME, estudou, analisou todas as metas e estratégias do Plano, os 

relatórios de Monitoramento e Avaliação de 2017, fez levantamento de dados para elaboração dos cálculos. Neste sentido foi evidenciado, neste relatório, apenas 

os resultados que foram possíveis de verificação. A Comissão estudou a Lei Municipal nº 1.353/2018, de 01/08/2018, que dispõe sobre alteração e acrescenta 

dispositivos na Lei Municipal nº 1.255 de 26/10/2015 do PME, para atender o dispositivo legal de alinhamento temporal ao Plano Nacional de Educação ï PNE, 

e ao Plano Estadual de Educação ï PEE. 

Observa-se que os resultados obtidos não são totalmente reais, pois o número total de habitantes refere-se ao ano de 2010, visto que o Censo Demográfico 

é realizado de dez em dez anos.  

As Metas 1, 2, 4, 5, 6, 7, 9, 15, 16 que são especificamente competência do município, até o momento, as metas não foram cumpridas em 

sua totalidade. Mas várias ações e estratégias foram realizadas durante o período de 2019. Como: 

- ampliação de vagas na educação infantil, principalmente de 0 a 3 anos em período parcial; 

- parcerias com as outras secretarias do município para o cumprimento de estratégias; 

- realização do programa Busca Ativa Escolar/UNICEF;  

- as instituições educacionais dispõem de materiais como jogos pedagógicos, vídeos, livros e outros de boa qualidade; 

- foi criado o sistema de matrícula digital-2018 na SMEDE; 

- participação do município nos estudos propostos para implantação da BNCC; 

- participação no Programa Mais Alfabetização ï PMALFA - MEC nas Instituições Educacionais da Sede no Município.  

As Metas 3, 10, 11 são de competência do Estado SED/MS. O município oferta ensino médio, mas não oferta Educação de Jovens e Adultos 

na forma integrada a Educação Profissional.  

O curso de Açúcar e Álcool concomitante e subsequente ao Ensino Médio e tem a duração de um ano letivo.  

E o Curso Normal Médio ï Formação de Professores Guarani/Kaiowá ï Ára Vera, com duração de 04(quatro) anos, atende o Território 

Etnoeducacional do Cone Sul.  

As Metas 8, 17, não possuem dados. Com relação a meta 20 não foi possível realizar o cálculo, mas o que compete ao município, os 

investimentos na Educação são realizados, conforme previsto no orçamento do município. 

As Metas 12, 13, 14, são de competência da União e Estado SED/MS (Universidades Estaduais). 

As Metas 18 e 19 foram atingidas, assim também como os seus indicadores. Verifica-se o cumprimento da Lei do Piso Salarial no período 

observado. As redes municipal e estadual cumprem o estabelecido na legislação vigente.  

 Antes havia um ambiente favorável para se cumprirem os Planos, com os royalties do petróleo, e os recursos do Fundo Social do pré-sal fossem 

destinados à educação. Porém a realidade vivida no contexto social, político e econômico neste período é bem ao contrário, estamos passando por crises 

financeiras e institucionais, tendo que rever os investimentos, alguns recursos federais sendo cortados, alterando atividades das instituições.  
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Outro ponto o PME é um Plano territorial, algumas metas não são de competência da esfera municipal são compartilhadas com outras esferas estadual, 

federal e privada. Isto dificulta o cumprimento das metas do PME, pois cada um deve cumprir sua parte para o Plano ser concretizado. 

Por fim, deve haver uma articulação institucional entre as diversas esferas e um grande esforço de todas as partes para a execução das metas e viabilizar 

ações que melhorem a qualidade da educação no município.  
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3. ANEXO  

 

Formação de Profissionais de Educação da Rede Municipal de Ensino 

 

 

 

 

 

 

                                                                 

 

Foto 1 - Estudos na EMI Ñandejara Pólo                                 Foto 2: Formação de Profissionais pela Equipe                           Foto 3: Formação Auxiliar do                  Fonte: 

Arquivo/SEMEEC                                                         da Empresa Horizonte-Soluções Educacionais                            Desenvolvimento Infantil 
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Atas de Reuniões para o Monitoramento e Avaliação do PME ï 2019 

 

                                                                

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 4, 5 - Fonte: Arquivo / SEMEEC 
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Foto  6 e 7 - Fonte: Arquivo / SEMEEC 

 

 

 


